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Especificação item Fonte (L icitação já  
realizada p o r ou tro  orgiSo)

E m presa  V encedora C N PJ V alor U nidade 
Licitado

Q uan tidade  a ser 
solicitada neste 
ETP

Previsão de Custo 
total p a ra  este ETP

ÓLEO DIESEL USO: 
AUTOMOTIVO.
APRESENTAÇÃO: COM 
BIODIESEL, COMPOSIÇÃO: 
CONCENTRAÇÃO DE 
ENXOFRE SUO MG/KGMG/KG. 
CATMAT 4779)5

Contraio n° 2024.01.02.10 MSB COM ERCIO DE 
COM BUSTÍVEIS l t d a

R$ 6,34
6.000

Litros

R$ 38.040,00

Assim, após análise dos itens acima informados, com a pesquisa de preço realizada 
conforme os preços contratados por esta Secretaria Municipal, anexo a este Estudo, se 
chegou a este levantamento de valores, estimado em R$ 206.940,00(duzentos e seis, 
novecentos e quarenta reais).

Segue anexo as documentações das licitações referente ao levantamento de preços deste 
ETP.

VII. -  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

Quanto à divisão técnica para o Parcelamento, os itens serão agrupados em 3 (três) lotes, 
visto que o objeto da contratação trata de três itens (Óleo Diesel -SIO, Gasolina), sendo 
que a solução escolhida compreende a contratação de empresa para fornecimento de 
combustível, para abastecimento dos veículos de frota própria e locada da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública do Crato, conforme demanda desta Unidade Contratante, 
razão pela qual opta-se pelo parcelamento.

Por este motivo justificamos o parcelamento desta solução, sendo o critério de 
julgamento o menor preço por lote, conforme exposto em Termo de Referência.

VISI. -  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda.

IX. -  ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão no Plano Anual 
de Contratação -  PCA, da Secretaria Municipal de Segurança Pública.

X.- RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratacão busca-se atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a
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obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de recursos 
financeiios, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os 
sei-viços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável, assegurando a 
continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional dos recursos financeiros;
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X I.- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução 
ser contratada e o objeto.

XII.- IMPACTOS AMBIENTAIS

Será utilizado como base o Guia Nacional De Contratações Sustentáveis.

XII! .-DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível 
tecnicamente, financeiramente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, 
declara-se ser viável a contratação pretendida.

Crato- CE. 22 de outubro de 2024.

Equipe de Planejamento:

MF 49.802
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
N° 006/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO BE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DO CRATO, PARA 
EXERCÍCIO 2025.

1. INTRODUÇÃO
As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, 
tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são 
instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem 
elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de 
estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas 
modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do 
gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.
Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que 
visam assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o 
levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou 
Projeto Básico.

2. DESENVOLVIMENTO
I.- NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Trata-se de estudo técnico preliminar da contratação que objetiva aquisições de combustível 
para os veículos automotores da Guarda Civil M etropolitana do Crato.
Neste sentido a necessidade da contratação se evidencia diante da continuidade ao 
fornecimento de combustíveis utilizados para viabilizar as atividades diárias que dependem 
do uso de veículos automotores movidos a combustível. Destacamos ainda que este órgão 
possui uma variedade de veículos que são essenciais para o cumprimento das atividades. 
Portanto, a aquisição se faz necessária para o abastecimento da frota de veículos, de modo a 
atender o atendimento de ocorrência na área da segurança pública.
Por estas razões, a contratação é essencial visto que sua interrupção pode comprometer o 
andamento das atividades tornando-se, assim, imprescindível.

II.REQÜISITOS DA CONTRATAÇÃO
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data da sua 
assinatura.
A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de postos credenciados, 
combustível para abastecimento da frota de veículos da Guarda Civil Metropolitana do 
Crato;
Será fornecido os combustíveis, gasolina comum e Diesel-SlO, para abastecimentos da 
frota de veículos na vigência do Contrato.
O fornecimento de combustíveis ocorrerá em rede de postos de abastecimento da 
contratada, ou por ela credenciados, nas quantidades estabelecidas pelo contratante, de 
segunda a sexta-feira, em horário comercial e, excepcionalmente, aos sábados, domingos e 
feriados.
Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas 
pela Agência Nacional do Petróleo -  ANP, conforme legislação em vigor.;
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Requisitos legais: Lei n° 14.133/2021- Lei de Licitações, Lei n° 8.078 de 11 de setembro ' 
de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor;.

III. -  LEVANTAMENTO DE MERCADO
Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e 
entidades, por meio de pesquisa no âmbito de pregões e contratações públicas através do 
site https://www,comprasgovernairieiitais,gov.br/, com objetivo de identificar a existência 
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
Administração.
Foram identificadas as seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese, atender os 
requisitos específicos para a contratação:
1) Contratação dos serviços continuados de gerenciamento e administração da frota de 
veículos, através da implantação e/ou operacionalização de sistema informatizado, 
disponibilizado em redes de oficinas e centros automotivos credenciados com pagamento 
de taxa de administração;
2) Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis (gasolina 
comum, Diesel-SlO), para suprir as necessidades da frota de veículos oficiais.
A Solução 1 apresentada e caracterizada pelo gerenciamento e administração da frota de 
veículos do órgão, o qual inclui diferentes tipos de prestação de serviços, tais como 
aquisição de combustíveis, manutenção de veículos, seguros, implementação de sistemas 
etc.
Ocorre que, a Prefeitura Municipal de Crato, através da Guarda Civil Metropolitana já 
possui contratos vigentes que traíam das prestações de serviços.
A solução 2 é a modalidade de serviços proposto amplamente utilizado pela 
Administração Pública, conforme verificado em consultas em órgãos, o qual também é a 
atualmente utilizada na contratação vigente no âmbito deste Município, assim como em 
outros municípios, que possuem veículos para atendimento dos agentes da segurança 
pública municipal nos seus deslocamentos para atendimento à respectiva demanda de 
ocorrências.
Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, entende-se 
como formato mais adequado o apresentado pela solução 2, pois, pelos motivos retro, 
dispensa o gerenciamento e administração da frota de veículos desta municipalidade por 
empresa contratada,
Neste sentido, visando suprir a demanda existente para fornecimento do objeto do 
presente estudo, este deverá ocorrer por meio de Pregão Eletrônico por Ata de Registro 
de preços, a fim de possibilitar a contratação total e execução de acordo com a demanda 
em aberto e a possibilidade financeira deste Município, visto que os recursos são Próprios 
deste ente.
Destarte, a opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), para esta licitação 
se toma a mais viável, visto que este sistema é um forte aliado aos princípios da 
eficiência e da economicidade, por ser um procedimento que resultará em vantagens para 
Administração, descomplicando procedimentos para contratação de bens, reduzindo a 
quantidade de licitações, propiciando e facilitando um maior número de ofertantes, 
inclusive a participação das pequenas e médias empresas, enxugando os gastos do erário, 
por registrar preços e disponibilizá-los por 12 meses, para quando surgir a necessidade, 
executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, entre outras vantagens.
Assim, o Registro de Preços mostra-se essencial, pois, por limitações orçamentárias, a 
contratação pode não se dar de forma imediata, sendo necessário o aguardo da

n a r a  a  e f e t i v a ç ã o  da contratação de todos os itens. Daí a

https://www,comprasgovernairieiitais,gov.br/
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necessidade de que o processo seja realizado como sistema de registro de preços, 
mantendo-se o preço registrado para que a unidade possa efetuar sua contratação, de 
acordo com a demanda, aplicando-se justamente o fím  a que se destina esse sistema, ou 
seja, atender eventuais contratações, as quais não são passíveis de mensurar pontualmente 
naquele momento, embora se saiba, de pronto, que a contratação será necessária em 
espaço de tempo, que abrange a vigência da ata, que será de 12 meses, podendo ainda ser 
prorrogável por igual período, tomando mais eficiente, eficaz e econômico o 
procedimento, racionalizando a força de trabalho, bem como os dispêndios em um curto 
espaço de tempo, sem ter que fazer outro pregão para o mesmo fim.
Portanto, a solução descrita se demonstra mais viável e eficaz para garantir a aquisição de 
combustíveis.
SV. -D E SC R IÇ Ã O  DA SOLUÇÃO COM O UM  TODO
Portanto, a solução que se demonstra mais viável e eficaz para garantir a aquisição dos 
combustíveis, gasolina comum e DieseJ-Sl 0, se trata da realização por meio de licitação, 
na modalidade pregão, na forma eletrônica, utilizando-se o Sistema de Registro de Preço, 
haja vista tratar-se de contratação para aquisição de material de consumo e que permite a 
flexibilização do quantitativo a ser contratado, uma vez que o SRP é o conjunto de 
procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição 
de materiais, para contratações futuras, a fím de viabilizar o abastecimento da frota de 
veículos, de modo a atender os deslocamentos de materiais, bem como de servidores para 
cumprimento de atividades e Programas executados pela Guarda Civil Metropolitana 
do Crato.
Desse modo a modalidade da contratação necessária para aquisição do objeto deste estudo, 
deverá se realizar por meio de pregão eletrônico, fundamentada pela Lei n° 14.133/2021, 
deverá o critério de julgamento das propostas ser realizado por meio do menor preço.
Desta forma, este estudo terá como requisitos legais, a Lei 14.133/2021 que estabelece 
nonnas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas e o Decreto n° 
1602001/2023 na qual regulamenta a Lei Federal citada acima.

V. -  ESTIM ATIVA DAS QUANTIDADES
Tendo como base a Contratação vigente neste ano em curso, fora estimado os seguintes

f

> :

Stem Especificação U nidade Q uan tidade

00! - GASOLINA USO: PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO: COMI !M, ÍNDICE DE OCTAMAGfcM: IAD 87 MIN. CATMAT 

461

LITRO 50 ni)fMj()i)0

GASOLINA USO: PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO: COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM: IAD 87 MIN. CATMAT 461506

C,„2 - ÓLEO DIESEL USO: AUTOMOTIVO, APRESENTAÇÃO: COM BIODIESEL, COMPOSIÇÃO: CONCENTRAÇÃO DE ENXOFRE 

WC> MG/KGMG/KG. CATMAT 477915

LITRO 12.000,0(1(10

ÓLEO DIESEL USO: AUTOMOTIVO, APRESENTAÇÃO: COM BIODIESEL, COMPOSIÇÃO: CONCENTRAÇÃO DE ENXOFRE 

5u0 MG/KGMG/KG. CATMAT 4779)5

VI. -  ESTIM ATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fora analisado os valores referente a contratação realizada pela Guarda Civil
Metropolitana no exercício do corrente ano, conforme valores descritos abaixo:

Item Especificação item Fonte (Licitação já  
realizada por outro  orgão)

E m presa  V encedora C N PJ V alor Unidade 
Licitado

Q uan tid ad e  a se r 
solicitada neste 
ETP

P revisão de Custo 
total p a ra  este ETP

002 GASOLINA USO: PARA 
AUTOMOTIVOS, 
r i  a í s i f i c a CÃO: COMUM,

Contrato n° 2024.01.02.10 MSB COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA

R$ 5,63 50.000

Litros

RS 281.500,00
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m

Stem Especificação item Fonte (Licitação já  
realizada por ou tro  orgSo)

E m presa V encedora C N PJ V alor Unidade 
Licitado

Q uantidade  a ser 
solicitada neste 
ETP

Previsão de Custo 
total p a ra  este ETP

003 ÓLEO DIESEL USO: 
AUTOMOTIVO. 
APRESENTAÇÃO: COM 
BIODIESEL, COMPOSIÇÃO: 
CONCENTRAÇÃO DE 
ENXOFRE X>0 MG/KGMG/KG. 
CATMAT 477915

Contraio n° 2024.01.02.10 MSB COMERCIO DE 
COM BUSTÍVEIS LTDA

R$ 6,34
12.000

Litros

R I 76M <\Q Q

Assim, após análise dos itens acima informados, com a pesquisa de preço realizada conforme os 
preços contratados pela Guarda Civil M etropolitana do Crato, anexo a este Estudo, se chegou 
a este levantamento de valores, estimado em R$ 357.580,00(trezentos e cinqüenta e sete, 
quinhentos e oitenta reais)

Segue anexo as documentações das licitações referente ao levantamento de preços deste 
ETP.
¥11. -  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAM ENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO 
Quanto à divisão técnica para o Parcelamento, os itens serão agrupados em 3 (três) lotes, 
visto que o objeto da contratação trata de três itens (Óleo Diesel -SIO e Gasolina), sendo 
que a solução escolhida compreende a contratação de empresa para fornecimento de 
combustível, para abastecimento dos veículos de frota própria e locada da G uarda Civil 

M etropolitana do Crato, conforme demanda desta Unidade Contratante, razão pela qual 
opta-se pelo parcelamento.
Por este motivo justificamos o parcelamento desta solução, sendo o critério de 
julgamento o menor preço por lote, conforme exposto em Termo de Referência.
VIII. -  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/O U  INTERDEPENDENTES
Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda.
IX. -  ALINHAM ENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAM ENTO
A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão no Plano Anual
de Contratação — PCA, da G uarda Civil M etropolitana do Crato.
X.- RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação busca-se atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a 
obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de recursos 
financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os 
serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável, assegurando a 
continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional dos recursos financeiros;
XI.- PROVIDÊNCIAS A SEREM  ADOTADAS PELA  ADMINISTRAÇÃO
Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução 
ser contratada e o objeto.
XII.- IM PACTOS AMBIENTAIS
Será utilizado como base o Guia Nacional De Contratações Sustentáveis.

XIII.-DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível 
tecnicamente, financeiramente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, 
declara-se ser viável a contratação pretendida.
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ESTUDO TÉG  

N°

SECRETARIA
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OBJETO: Aquisição de combustíveis (Gasolina Comum, Diesel Comum), para suprir 

as necessidades da frota de veículos oficiais da Secretaria de Saúde do município do 

Crato - CE.

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade 

econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, 

são instrumentos de realização de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento 

bem elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a 

realização de estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas 

modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultado na melhor qualidade do 

gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.

Neste contexto, o presente documento apresenta o estudo técnico preliminar que visa 

assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o 

levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência 

ou Projeto Básico.

2. DESENVOLVIMENTO 

I.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Atualmente, a Secretaria Municipal de Saúde do Crato dispõe de 53 veículo em sua 

frota própria e 15 veículos locados, totalizando 121 veículos, onde a grande maioria são 

diariamente abastecidos para o desempenho de suas atividades,

A necessidade da contratação tem por objetivo dar continuidade ao fornecimento de 

combustível para a frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde do Crato 

utilizados no desempenho das atividades cotidianas; também mostra-se necessária para 

o abastecimento da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, visando atender

1 . INTRODUÇÃO
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o deslocamento de pacientes para tratamento fora do domicilio e servidores em 

atividades laborais do dia a dia.

A contratação é essencial para a continuidade das atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde e sua interrupção pode comprometer o andamento das atividades, afetando o 

funcionamento regular dos serviços prestados à população cratense.

II.REQÜISITOS DA CONTRATAÇÃO

- A empresa deverá iniciar os fornecimentos dos combustíveis, logo após assinatura 

contratual.

- O fornecimento de combustíveis ocorrerá em rede de postos de abastecimento da 

contratada, ou por ela credenciados, nas quantidades estabelecidas pelo contratante, 

todos os dias da semana (inclusive feriados)

-O combustível deverá estar de acordo com as especificações técnicas exigidas pela 

Agência Nacional do Petróleo -  ANP, conforme legislação em vigor.

- A empresa fornecedora dos itens deve possuir sede no Município do Crato;

- A empresa deve se responsabilizar por possíveis danos causados aos veículos da SMS 

por conta de seus produtos;

- A empresa deve possuir experiência comprovada no fornecimento do objeto, mediante 

apresentação de Atestado de Capacidade Técnica;

- A empresa deverá emitir relatórios de fechamento de forma quinzenal contendo dados 

essenciais tais como a identificação de placas dos veículos e soma do montante 

utilizado, acompanhado dos cupons de abastecimento assinados para posterior 

conferência;

III.LEVANTAMENTO DE MERCADO

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 

contratação de empresa especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto pretendido.
Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes 

feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com a 

finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações
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que melhor atendessem às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Grato, as 

que foram identificadas, foram incorporadas nesta contratação em análise.

• Foi observado que, diante da necessidade de aquisição de combustível para 

atender as necessidades desta secretaria, estabelecimentos de saúde congêneres, 

realizam a contratação de forma similar à que se pretende adotar, cumprindo as 

respectivas exigências legais e normativas.

Das formas de Aquisição:

Forma 1 - Realizar licitação própria.

Da análise das formas de aquisição:

Forma 1 - É possível a realização de licitação pela Secretaria Municipal de Saúde, 

juntamente com o setor de licitação da Prefeitura Municipal do Crato.

IV.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de empresa para aquisição de combustíveis (Gasolina Comum, Diesel 

Comum e Arla -32), para suprir as necessidades da frota de veículos oficiais da 

Secretaria de Saúde do município do Crato - CE.

A solução encontrada para essa aquisição é a abertura de processo licitatório. Destaca-se 

a necessidade de determinar a limitação de participantes apenas para empresas sediadas 

no município Crato. Levou-se em consideração para imposição desta limitação 

principalmente o custo de locomoção, consumo de combustível, além da perda de tempo 

transitando para outros municípios e seu retomo.

A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de postos credenciados, o 

combustível para abastecimento da frota de veículos, imediatamente após a 

formalização do contrato, fornecendo o combustível adequado, dentro dos padrões de 

qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas;

O abastecimento dos veículos deverá ser efetuado nos postos de revenda de 

combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), obedecendo as 

normas da Agência Nacional do Petróleo;
O fornecimento será efetuado de forma parcelada, nos postos de revenda de 

combustíveis da Contratada
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V.ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES (.

A quantidade estimada baseia-se na média de consumo de anos anteriores, considerando 

também possível 

aumento da frota.

Item C atm at Especificação unidade Q ntd

1 461506 Gasolina Uso: Para Automotivos, Classificação: 

Comum, índice De Octanagem; lad 87 Min
litro 420.000

2 477915

Oleo Diesel Uso: Automotivo, Apresentação: Com 

Biodiesel, Composição: Concentração D e Enxofre 

500 Mg/KgMG/KG

litro 280.000

VLESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Com base na pesquisa realizada no Painel de Preços e no site da Agência Nacional de 

Petróleo, verificou-se que o valor estimado da referida contratação é de R$ 4.162.200,00 

(Quatro milhões, cento e sessenta e dois mil e duzentos reais)

Item C a tm a t Especificação unidade Q ntd V alor U nit V alor Total

1 461506
Gasolina Uso: Para Automotivos, Classificação: 

Comum, índice De Octanagem: lad 87 Min
litro 420.000 RS 5,93 R$ 2.490.600,00

2 477915

Óleo Diesel Uso: Automotivo, Apresentação: Com 

Biodiesel, Composição: Concentração De Enxofre 

500 Mg/KgMG/KG

litro 280,000 R $5,97 R$ 1.671.600,00

V alor T ota l R$ 4.162.200,000

VII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

Verifica-se que a natureza do objeto da licitação condiciona tecnicamente ao não 

parcelamento do objeto, uma vez que, o parcelamento poderia gerar complicações e 

comprometer o resultado dos trabalhos, bem como haveria significativa dificuldade para 

a fiscalização e garantia dos serviços executados.
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VIII.CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OÜ INTERDEPENDENTES

Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda.

IX.ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão no do Plano 

Anual de Contratação sa Secretaria Municipal de Saúde

X.RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

Em relação à eficácia: Atendimento de todas as demandas de transporte, no suporte à 

atividade fmalística do órgão;

Quanto à eficiência: Assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do uso 

racional dos recursos financeiros;

Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da 

economicidade, cuja meta é a

obtenção da melhor relação custo-beneficio possível que uma alocação de recursos 

financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os 

serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável Garantir 

atendimento integral aos munícipes que necessitarem de consulta e procedimentos 

médicos fora do município permitindo o diagnóstico e tratamento das doenças de 

interesse sanitário, fortalecendo a atenção básica de saúde no Município, trazendo mais 

qualidade aos serviços prestados e ampliando a capacidade de resposta às necessidades 

de saúde da população.

XI.PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução 

ser contratada e o objeto.
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XII.IMPACTOS AMBIENTAIS

Para essa contratação será utilizado o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis

XIII.DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível 

tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável 

a contratação pretendida.

Crato, 22 de Outubro de 2024

Equipe de Planejamento:

N ínive B a r re tk l  a X enofonte 

Coordenadora Especial de A dm inistração e F inanças

:oordenadora Especial de A tendim ento ao C idadão

D eborah da Conceição Justino N unes 

C oordenadora Especial de Apoio A dm inistrativo



Item Catmat Especificação unidade Qntd Valor Unit ValorTotal

1 461506

Gasolina Uso; Para Automotivos, 
Classificação: Comum, índice De 
Octanagem: lad 87 Min

litro 420.000 R$5,93 R$2.490.600,00

2 477915

Oleo Diesel Uso: Automotivo, 

Apresentação: Com Biodiesel, 
Composição: Concentração De Enxofre 

500 Mg/KgMG/KG

litro 280,000 R$5,97 R$ 1.671,600,00

ValorTotal R$4.162,200,00
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COMO SÃO FORMADOS OS PREÇOS

GASOLINA t ; ..—
Como você pode ver, a Petrobrás’ é responsável por uma parte do valor do seu combustível, mas outros fatores entram no cálculo do valor0

que chega até você,

Preço médio > CE

5 ,RE!

R$13? !. ;■

ü ilU

Preço Médio do Brasil: R$ 6,09
5. Elaboração Petrobrás a partir de dados da ANP e CEPEA/USP, baseados nos preços médios realizados pela Petrobrás (gasolina A) e nos 
preços médios ao consumidor final (gasolina C) nos 26 estados e no Distrito Federal, considerando a mistura obrigatória de 27% de etanol

anidro.

6. Período de coleta de 13/10/2024 a 19/10/2024

Ver preço por estado*

Ceará

“Estados onde a Petrobrás tem pontos de fornecimento para as distribuidoras
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:enda como são formados os preços
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Diesel Gás de Cozinha (GLP)

í ;  r : ,  . 4 1 4

P E T R O B R Á S

Políticas de Privacidade

Definições de cootces

SAC Petrobrás 0800 728 9001

".íCopyrííjht Pelrabras 2C24. Todos cs direitos reservai}

íQ
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COMO SÃO FORMADOS OS PREÇOS

DIESEL V;

Como você pode ver, a Petrobrás5 é responsável por uma parte do valor do seu combustível mas outros 
fatores entram no cálculo do valor6 que chega até você.

Preço Médio > CE

C  D ~ lJ ,  i i

Preço Médio do Brasil: R$ 6,02
5. Elaboração Petrobrás a partir de dados da ANP, baseados nos preços médios de diesel S-10 da 

Petrobrás (diesel A) e nos preços médios de diesel S-10 ao consumidor final (diesel B) nos 26 estados e 
no Distrito Federal, considerando a mistura obrigatória de 14% de biodiesel.

6. Período de coleta de 13/10/2024 a 19/10/2024

Ver preço por estado*

Ceará

'Estados onde a Petrobrás tem pontos de fornecimento para as distribuidoras

enda como são formados os preços
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Políticas de Privacidade

Definições decookies

SAC Petrobrás 0800 728 9001

%( ® f @ «â & I

Xupyright Pílraòias 2024. iodos os díieílas ressrvadij
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CONTROLE DE COMBUSTÍVEL CRATO 2024

Sistema de Controle de Combustível
RELATÓRIO DE VEÍCULOS LOCADOS

'eiculo Renavam Tipo

2512 - DUCATO FIAT/DUCAT-2021/2021 Placa: SBQ3F91 Chassi: 3C6EFVFK5ME558568 01299618100 AUTOMOVEL

2539 - RENAULT/MASTER MINIB/RENAU-2023/2024 Placa: SB05G68 Chassi: 93YJ62001RJ559515 01349836122 AUTOMOVEL

!2569 - FIAT DUCATO MINIBUS/PASSA-2018/2018 Placa: PN00733 Chassi: 3C6EFVEK2JE119440 01194178020 AUTOMOVEL

!3423 - VW/POLO TRACK MA/VW/PO-2023/2023 Placa: SAP4B28 Chassi: 9BWAG5R14PT211659 01349822660 AUTOMOVEL 

aUANTIDADE DE REGISTROS : 4

Data: 09/10/2024 14:09:44 Operador. WENDELL

Ciassificação Lotação

Veiculo 1401 - SECRETARIA DE SAÚDE - FMS

Veiculo 1401 - SECRETARIA DE SAÚDE - FMS

Veicuio 1401 - SECRETARIA DE SAÚDE - FMS

Veiculo 1401 - SECRETARIA DE SAÚDE - FMS

\

cs"CM

\

P a g in a :  1/1



CONTROLE DE COMBUSTÍVEL CRATO 2024 
Sistema de Controle de Combustível 

RELATÓRIO DE VEÍCULOS LOCADOS

Veículo Renavam Tipo Classificação Lotação

22717 - MERCEDES BENZ1SCANI/ONIBU-2005/2005 Placa: LRC1230 Chassi: 9BSK4X2B053567488 00855845473 ONIBUS/MtCROONI Veículo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE -  MAC

22847 - VWINDUSCAR Gl R 210/VWIN-20Q4/2004 Placa: DJE0535 Chassi: 9BWHR82Z04R413997 00844142212 ONIBUS/MICROONI Veiculo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE - MAC

QUANTIDADE DE REGISTROS : 2

Data: 09/10/2024 14:10:03 Operador: WENDELL P a g in a :  1 Í1



CONTROLE DE COMBUSTÍVEL CRATO 2024 
Sistema de Controle de Combustível 

RELATÓRIO DE VEÍCULOS PROPRIOS

aículo Renavam Tipo Classificação Lotação
2387 - FIAT/FIORI-2014/2014 Placa: PMC4190 Chassi: 9BD265122E9006129 01014072619 AUTOMOVEL Veiculo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE - MAC
2472 - FIAT / FIORINO/TECFO-2018/2019 Placa: POZ8707 Chassi: 9BD2651JHK9114873 01177006763 AUTOMOVEL Veículo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE - MAC
2498 - FIAT / FIORINO/TECFO-2018/2019 Placa: POZ8927 Chassi: 9BD26S1JHK9117342 01177005627 AUTOMOVEL Veículo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE - MAC
2541 - AMBULANCIA/FIOR1-2017/2018 Placa: POL11Z1 Chassi: 9B02651JHJ9092370 01141997522 AUTOMOVEL Veículo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE - MAC
2706 - FIAT/FIORINO/ESP C-2018/2019 Placa: POZ9037 Chassi: 9BD2651JHK9117347 01177005155 AUTOMOVEL Veículo 1402 -  SECRETARIA DE SAÚDE - MAC
2707 - RENAULT/MASTER MINIB/RENAU-2019/2020 Placa: POY9015 Chassi: 93YMAFEXAU915650 01211224853 AUTOMOVEL Veiculo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE - MAC
2719 - IPEUG EXPERT AMB/I/PE -2021/2022 Placa: SBU3E97 Chassi: 9V8VBYHVEPA001519 01342337554 AUTOMOVEL Veículo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE - MAC
>3177 - FIAT / RORINO/ESP/A-2018/2019 Placa: POZ91D7 Chassi: 9BD2651CHK9117335 01177003624 AUTOMOVEL Veículo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE - MAC
23710 - MONTANATECFORM/MONTA-2019/2019 Placa: POG3825 Chassi: 9BGCA8030KB223352 01206054430 AUTOMOVEL Veiculo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE - MAC
23864 - ESPECIAL/AMBULANCIA/FIAT/-2014/2014 Placa: PMC4390 Chassi: 9BD265122E9006025 01014071752 AUTOMOVEL Veículo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE -  MAC
23915 - ESPECIAL/AMBULANCIA/FIAT -2014/2014 Placa: PM09700 Chassi: 9BD265122E9005996 01013719740 AUTOMOVEL Veículo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE - MAC
OUANTI0ADE DE REGISTROS: 11

t
k

;«5">
O -'3

Data: 09/10/2024 14:10:17 Operador: WENDELL
P a g in a : -f/1



CONTROLE DE COMBUSTÍVEL CRATO 2024
Sistem a de Controle de Combustível

RELATÓRIO DE VEÍCULOS PROPRIOS

eiculo Renavam Tipo Classificação Lotação

2494 - FIAT UNO ATTRAC/FIAT -2018/2018 Placa: POQ4948 Chassi: 9BD195A4ZK0840216 01165235088 AUTOMOVEL Veículo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE -  PAB

:2495 - FIAT UNO ATTRAC/FIAT-2018/2018 Placa: POQ5158 Chassi: 9bd195a4zk0840328 01165233824 AUTOMOVEL Veiculo 1402 -  SECRETARIA DE SAÚDE -  PAB

2497 -VW/GOL 1.0 MC4/VW/GO-2012/2012 Placa: OSC0801 Chassi: 9BWAA05W8DP085106 00506715302 AUTOMOVEL Veiculo 1402 - SECRETARfA DE SAÚDE - PAB

Í2546 - FIAT UNO ATTRAC/FIAT -2018/2018 Placa: POQ0988 Chassi: 9BD195A4ZK0840341 01165238281 AUTOMOVEL Veiculo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE - PAB

>2558 - FIAT UNO ATTRAC/FIAT -2018/2018 Placa: POQ4908 Chassi: 9B0195A4ZK0840296 01165235428 AUTOMOVEL Veículo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE -  PAB

Í2559 - CHEVROLET CLASSIC/CIASS-2016/2016 Placa: POH0560 Chassi: 8AGSU1920GR157401 01102904764 AUTOMOVEL Veículo 1402 -  SECRETARIA DE SAÚDE - PAB

22566 - FIAT UNO ATTRAC/FIAT -2018/2018 Placa: POQ1318 Chassi: 9BD195A4ZK0840197 01165237714 AUTOMOVEL Veículo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE - PAB

22718 - CHEVROLET CLASSIC/CLASS-2016/2016 Placa: POH0380 Chassi: 8AGSU1920GR154929 01102905043 AUTOMOVEL Veículo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE -  PAB

23513 - 1/CHEVROLET CLASSIC/CLASS-2016/2016 Placa: PNX7831 Chassi: 8AGSU192QGR157909 01111224347 AUTOMOVEL Veiculo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE - PAB

23795 - VW/GOL 1.0 MC4/PASSA-2012/2013 Placa: OSC1861 Chassi: 9BWAA05W1BP085223 00506714039 AUTOMOVEL Veiculo 1402 - SECRETARIA DE SAÚDE - PAB

QUANTIDADE DE REGISTROS : 10

Data: 09/10/2024 14:10:43 Operador: WENDELL P a g in a :  1/1



íCONTROLE DE COMBUSTÍVEL CRATO 2 0 Í
Sistema de Controle de Combustível

RELATÓRIO DE VEÍCULOS LOCADOS

eículo Renavam Tipo

2827 - FIAT/FIAT -2021/2021 Placa: RNT8G89 Chassi: 9BD195A4ZM0924951 01275353840 AUTOMOVEL

3957 - FIAT / MOBILIKE/PASSA-2022/2023 Placa: RVS5A38 Chassi: 9BD341ACZPY852B62 01329785646 AUTOMOVEL

3958 - FIAT / MOBI LIKE/PASSA-2023/2023 Placa: SHV5F68 Chassi: 9BD341ACZPY886245 01346659769 AUTOMOVEL

3959 - FIAT/ARGO DRIVE 1.0/PASSA-2023/2023 Placa: SBM1G58 Chassi: 9BD281BPJPYY78786 01349530570 CAMINHONETE

3966 - FIAT / MOBI LIKE/PASSA-2022/2023 Placa: RVN8I36 Chassi: 9BD341ACZPY848233 01327693604 AUTOMOVEL

3977 - FIAT / MOBI LIKE/PASSA-2022/2023 Placa: RVM0D78 Chassi: 9BD341ACZPY845891 01326704815 AUTOMOVEL

3978 - FIAT / MOBI L1KH/PASSA-2021/2022 Placa: RNH1F75 Chassi: 9BD341ACXNY760233 01269307204 AUTOMOVEL

13979 - FIAT / MOBI LIKE/PASSA-2022/2023 Placa: RVD2H26 Chassi: 9BD341ACZPY836357 01322625716 AUTOMOVEL

Í3980 - FIAT / MOBI LIKE/PASSA-2022/2023 Placa: RVS3E34 Chassi: 9BD341ACZPY853028 01329737900 AUTOMOVEL

>4007 - FIAT/ARGO 1.0/PASSA-2022/2023 Placa: RW9D40 Chassi: 9BD358ACVPYM45674 01331878729 AUTOMOVEL

aUANTlDADE DE REGISTROS: 10

Data: 09/10/2024 14:10:55 Operador: WENDELL



Classificação Lotação

Veiculo 1402 -  SECRETARIA DE SAÚDE - PAB

Veiculo 1402 -  SECRETARIA DE SAÚDE - PAB

Veiculo 1402 -  SECRETARIA DE SAÚDE - PAB

Veiculo 1402 -  SECRETARIA DE SAÚDE - PAB

Veículo 1402 -  SECRETARIA DE SAÚDE - PAB

Veiculo 1402 -  SECRETARIA DE SAÚDE - PAB

Veículo 1402 -  SECRETARIA DE SAÚDE -  PAB

Veículo 1402 -  SECRETARIA DE SAÚDE - PAB

Veículo 1402 -  SECRETARIA DE SAÚDE - PAB

Veículo 1402 -  SECRETARIA DE SAÚDE - PAB

P a g in a : f / i



CONTROLE DE COMBUSTÍVEL CRATO 2024
Sistema de Controle de Combustível

RELATÓRIO DE VEÍCULOS LOCADOS

tculo Renavam Tipo Classificação Lotação

912 - (/FIAT DUCATO MB/PASSA-2023/2024 Placa: SB09A42 Chassi: ZFA250000R2Y22197 01395250780 ONIBUS/MICROONI Veiculo 1402 -  SECRETARIA DE SAÚDE - V IG ILA N C IA

937 - CHEV/ONIX 10MT HB/PASSA-2023/2024 Placa: SBF0H44 Chassi: 9BGEB48A0RG19O9O3 01368427119 AUTOMOVEL Veiculo 1402 -  SECRETARIA DE SAÚDE - V IG ILA N C IA

UANTIDADE DE REGISTROS : 2

Data: 09/10/2024 14:11:14 Operador. WENDELL P a g in a : 1 /1
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'  CONTROLE DE COMBUSTÍVEL CRATO 2024

Sistema de Controle de Combustível
RELATÓRIO DE VEÍCULOS PROPRIOS

iículo Renavam Tipo Classificação Lotação
>496 - FIAT/ESTRA-2016/2016 Placa: PNU7927 Chassi: 9BD57834UGB080425

2567 - CHEVROLET/S-10 -2006/2006 Placa: HU09894 Chassi: 9BG124GC05C420768

3335 - GM/CHEVROLET Ü20/CAR/M-1988/1988 Placa: HVU1889 Chassi: 9BB227NNJJC024290

01089571795

00868789224

00161309780

AUTOMOVEL

CAMINHONETE

CAMINHONETE

Veículo

Veicuio

Veiculo

1402 - SECRETARIA DE SAÜDE - V IG ILANCIA  

1402 - SECRETARIA DE SAÚDE - V IG ILAN CIA  

1402 - SECRETARIA DE SAÚDE - V IG ILA NC IA
(UANTIDADE DE REGISTROS : 3 ‘ — — ------------------- — —

>

Data: 09/10/2024 14:11:24 Operador. WENDELL
P a g in a :  1/1



CONTROLE DE COMBUSTÍVEL CRATO 202*
Sistema de Controle de Combustível

RELATÓRIO DE VEÍCULOS PROPRIOS

sículo Renavam Tipo

>493 - YAMAHA/XTZ-2015/2015 Placa: PNU7987 Chassi: AC6DG2520F0008568 01094547635 MOTOCICLETA

2499 - CHEVROLET CLASSIC/CLASS-2016/2016 Placa: POH0720 Chassi: 8AGSU1920GR159009 01102904411 AUTOMOVEL

2538 - FIAT/SIENA ATTRACTV/PAS/A-2017/2018 Placa: PNR8665 Chassi: 9BD19713HJ3350128 01157388601 AUTOMOVEL

2893 - i/FIAT DUCATO GREENC/DUCAT-2017/2018 Placa: POV4145 Chassi: 3C6EFVEK8JE113576 01210226445 AUTOMOVEL

3215 -VW/GOL 1.0 GIVA/W/G0-2012/2013 Placa: OSC1571 Chassi: 9BWAA05W9DP084983 00506714462 AUTOMOVEL

3707 - CHEVROLET CLASSIC/CLASS-2016/2016 Placa: PNX7921 Chassi: 8AGSU1920GR157883 01111223707 AUTOMOVEL

3708 - CHEVROLET/CLASS-2016/2016 Placa: POH0890 Chassi: 8AGSU1920GR154512 01102904136 AUTOMOVEL

3791 - VW/GOL 1.0 MC4/PASSA-2012/2013 Placa: OSC0991 Chassi: 9BWAA05W9DP084997 00506714861 AUTOMOVEL

;3792- VW/GOL 1.6/PASSA-2010/2011 Placa: NUY5944 Chassi: 9BWAB05UOBP037172 00227762509 AUTOMOVEL

I3793 - VW/GOL 1.0 MC4/PASSA-2006/2006 Placa: NPX4605 Chassi: 9BWCB05WX6P085360 00889199965 AUTOMOVEL

3794 - VW/GOL 1.0 MC4/PASSA-2010/2011 Placa: NUT3179 Chassi: 9BWAA05W6BP066843 00279518366 AUTOMOVEL

JUANTIDADE DE REGISTROS : 11

Data: 09/10/2024 14:09:23 Operador. WENDELL

Classificação Lotação

Veiculo 1401 - SECRETARIA DE SAÚDE - FMS

Veiculo 1401 - SECRETARIA DE SAÚDE - FMS
Veiculo 1401 - SECRETARIA DE SAÚDE - FMS
Veiculo 1401 - SECRETARIA DE SAÚDE - FMS
Veiculo 1401 - SECRETARIA DE SAÚDE - FMS
Veiculo 1401 - SECRETARIA DE SAÚDE - FMS
Veículo 1401 - SECRETARIA DE SAÚDE - FMS
Veículo 1401 - SECRETARIA DE SAÚDE - FMS
Veículo 1401 - SECRETARIA DE SAÚDE - FMS
Veículo 1401 - SECRETARIA DE SAÚDE - FMS
Veículo 1401 - SECRETARIA DE SAÚDE - FMS

%

P a g in a : 1/1



SECRETARIA Ot I í  ^wmmarnim ■ CRATO
ESTUDOS TÉCNICO S PRELIM INARES 

N° 007/2024
" t

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COM BUSTÍVEIS PARA ABASTECIM ENTO DOS 
VEÍCULOS DO DEPARTAM ENTO M UNICIPAL DE TRÂNSITO-DEM UTRAN, 
PARA EX ERCÍCIO  2025.
1. INTRODUÇÃO
As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica, 
tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são 
instrumentos de rmlizaç&o de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem 
elaborado propicia contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realização de 
estudos previamente delineados conduz ao conhecimento de novas 
modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do 
gasto e em uma gestão eficiente dos recursos públicos.
Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que 
visam assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o 
levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência ou 
Projeto Básico.

2. DESENVOLVIM ENTO
I . - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Trata-se de estudo técnico preliminar da contratação que objetiva aquisições de combustível 
para os veículos automotores do Departamento Municipal de Trânsito-Demutran do Crato. 
Neste sentido a necessidade da contratação se evidencia diante da continuidade ao 
fornecimento de combustíveis utilizados para viabilizar as atividades diárias que dependem 
do uso de veículos automotores movidos a combustível. Destacamos ainda que este órgão 
possui uma variedade de veículos que são essenciais para o cumprimento das atividades. 
Portanto, a aquisição se faz necessária para o abastecimento da frota de veículos, de modo a 
atender o atendimento de ocorrências nas áreas da segurança pública, sinalização e educação 
de trânsito.
Por estas razões, a contratação é essencial visto que sua interrupção pode comprometer o 
andamento das atividades tornando-se, assim, imprescindível.
II.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da data da sua 
assinatura.
A contratada deverá fornecer, diretamente ou por meio de postos credenciados, 
combustível para abastecimento da frota de veículos do Departamento Municipal de 
Trânsito-Demutran do Crato;
Será fornecido os combustíveis, gasolina comum e Diesel-SlO, para abastecimentos da 
frota de veículos na vigência do Contrato.
O fornecimento de combustíveis ocorrerá em rede de postos de abastecimento da 
contratada, ou por ela credenciados, nas quantidades estabelecidas pelo contratante, de 
segunda a sexta-feira, em horário comercial e, excepcionalmente, aos sábados, domingos e 
feriados.
Não será admitida a subcontrafação do objeto liciíatório.
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Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas 
pela Agência Nacional do Petróleo -  ANP, conforme legislação em vigor.; 
Requisitos legais; Lei n° 14.133/2021- Lei de Licitações, Lei n° 8.078 de 11 de setembro 
de 1990, que dispõe sobre a proteção do consumidor;.

III. -  LEVANTAM ENTO DE M ERCADO
Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros órgãos e 
entidades, por meio de pesquisa no âmbito de pregões e contratações públicas através do 
site https://www.comprasgovernamentais.gov.br/, com objetivo de identificar a existência 
de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 
Administração.
Foram identificadas as seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese, atender os 
requisitos específicos para a contratação:
1) Contratação dos serviços continuados de gerenciamento e administração da frota de 
veículos, através da implantação e/ou operacionalização de sistema informatizado, 
disponibilizado em redes de oficinas e centros automotivos credenciados com pagamento 
de taxa de administração;
2) Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis (gasolina 
comum, Diesel-SlO), para suprir as necessidades da frota de veículos oficiais.
A Solução 1 apresentada e caracterizada pelo gerenciamento e administração da frota de 
veículos do órgão, o qual inclui diferentes tipos de prestação de serviços, tais como 
aquisição de combustíveis, manutenção de veículos, seguros, implementação de sistemas 
etc.
Ocorre que, a Prefeitura Municipal de Crato, através do Departamento Municipal de 
Trânsito-Demutran já  possui contratos vigentes que tratam das prestações de serviços.
A solução 2 é a modalidade de serviços proposto amplamente utilizado pela 
Administração Pública, conforme verificado em consultas em órgãos, o qual também é a 
atualmente utilizada na contratação vigente no âmbito deste Município, assim como em 
outros municípios, que possuem veículos para atendimento dos agentes da segurança 
pública municipal nos seus deslocamentos para atendimento à respectiva demanda de 
ocorrências.
Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, entende-se 
como formato mais adequado o apresentado pela solução 2 , pois, pelos motivos retro, 
dispensa o gerenciamento e administração da frota de veículos desta municipalidade por 
empresa contratada.
Neste sentido, visando suprir a demanda existente para fornecimento do objeto do 
presente estudo, este deverá ocorrer por meio de Pregão Eletrônico por Ata de Registro 
de preços, a fim de possibilitar a contratação total e execução de acordo com a demanda 
em aberto e a possibilidade financeira deste Município, visto que os recursos são Próprios 
deste ente.
Destarte, a opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), para esta licitação 
se toma a mais viável, visto que este sistema é um forte aliado aos princípios da 
eficiência e da economicidade, por ser um procedimento que resultará em vantagens para 
Administração, descomplícando procedimentos para contratação de bens, reduzindo a 
quantidade de licitações, propiciando e facilitando um maior número de ofertantes, 
inclusive a participação das pequenas e médias empresas, enxugando os gastos do erário, 
por registrar preços e disponibilizá-los por 12 meses, para quando surgir a necessidade, 
executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, entre outras vantagens.
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Assim, o Registro de Preços mostra-se essencial, pois, por limitações orçamentárias, a 
contratação pode não se dar de forma imediata, sendo necessário o aguardo da 
disponibilidade orçamentária para a efetivação da contratação de todos os itens. Daí a 
necessidade de que o processo seja realizado como sistema de registro de preços, 
mantendo-se o preço registrado para que a unidade possa efetuar sua contratação, de 
acordo com a demanda, aplicando-se justamente o fim a que se destina esse sistema, ou 
seja, atender eventuais contratações, as quais não são passíveis de mensurar pontualmente 
naquele momento, embora se saiba, de pronto, que a contratação será necessária em 
espaço de tempo, que abrange a vigência da ata, que será de 12 meses, podendo ainda ser 
prorrogável por igual período, tornando mais eficiente, eficaz e econômico o 
procedimento, racionalizando a força de trabalho, bem como os dispêndios em um curto 
espaço de tempo, sem ter que fazer outro pregão para o mesmo fim.
Portanto, a solução descrita se demonstra mais viável e eficaz para garantir a aquisição de 
combustíveis.
IV. -  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM O UM  TODO
Portanto, a solução que se demonstra mais viável e eficaz para garantir a aquisição dos 
combustíveis, gasolina comum e Diesel-SlO se trata da realização por meio de licitação, 
na modalidade pregão, na forma eletrônica, utilizando-se o Sistema de Registro de Preço, 
haja vista tratar-se de contratação para aquisição de material de consumo e que permite a 
flexibilização do quantitativo a ser contratado, uma vez que o SRP é o conjunto de 
procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição 
de materiais, para contratações futuras, a fim de viabilizar o abastecimento da frota de 
veículos, de modo a atender os deslocamentos de materiais, bem como de servidores para 
cumprimento de atividades e Programas executados pelo Departamento Municipal de 
Trânsito-Demutran do Crato.
Desse modo a modalidade da contratação necessária para aquisição do objeto deste estudo, 
deverá se realizar por meio de pregão eletrônico, fundamentada pela Lei n° 14.133/2021, 
deverá o critério de julgamento das propostas ser realizado por meio do menor preço.
Desta forma, este estudo terá como requisitos legais, a Lei 14.133/2021 que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas e o Decreto n° 
1602001/2023 na qual regulamenta a Lei Federal citada acima.

V. -  ESTIM ATIVA DAS QUANTIDADES
Tendo como base a Contratação vigente neste ano em curso, fora estimado os seguintes 
quantitativos, conforme listados abaixo, com as quantidades especificada;

ite m E s p e c if ic a ç ã o U n id a d e Q u a n tid a d e

00 i - GASOLINA USO: PARA AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO: COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM: IAD 87 MIN. CATMAT 

461506

LITRO 50 01)0,0000

GASOLINA USO: PARA AUTOMOTIVOS. CLASSIFICAÇÃO: COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM: IAD 87 MIN. CATMAT 461506

0u2 - ÓLEO DIESEL USO: AÜTO M Oi tVO, APRESENTAÇÃO: COM BIODIESEL, COMPOSIÇÃO: CONCENTRAÇÃO DE ENXOFRE 

(500 MG/KGMG/KG. CATMAT 4779] 5

LITRO 12.000,0000

ÓLEO DIESEL USO: AUTOMOTIVO, APRESENTAÇÃO: COM BIODIESEL. COMPOSIÇÃO: CONCENTRAÇÃO DE ENXCtfRE

500 MG/KGMG/KG. CATMAT 477915

V I. -  ESTIM ATIVA DO VALOR BA CONTRATAÇÃO 
Fora analisado os valores referente a contratação realizada pelo Departamento Municipal 
de Trânsito-Demutran do Crato no exercício do corrente ano, conforme valores descritos
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abaixo:
liem Especificação item Fonte (Licitação já  

realizada por ou tro  orgüo)
E m presa V encedora C N PJ V alor Unidade 

Licitado
Q uantidade  a  se r 
solicitada neste 
E TP

Previsão de Custo 
to ta l p a ra  este ETP

00 i GASOLINA USO; PARA 
AUTOMOTIVOS, 
CLASSIFICAÇÃO: COMUM, 
ÍNDICE DE OCTANAGEM: IAD 
87 MIN. CATMAT 461506

Contraio n° 2024.01.02.10 MSB COM ERCIO DE 
C O M B U ST ÍV E IS  l t d a

R$ 5,63
50.000

Litros

RS 281.500,00

item Especificação item Fonte (Licitação já  
realizada por ou tro  orgão)

E m presa V encedora C N PJ V alor Unidade 
L icitado

Q uantidade  a ser 
solicitada neste 
ETP

Previsão de Custo 
to tal p a ra  este ETP

002 ÓLEO DIESEL USO: 
AUTOMOTIVO, 
APRESENTAÇÃO: COM 
BIODIESEL, COMPOSIÇÃO: 
CONCENTRAÇÃO DE 
ENXOFRE 500 MG/KGMG/KG. 
CATMAT 477915

Contraio n° 2024.01,02.10 MSB COMERCIO DE 
COM BUSTÍVEIS LTDA

R$ 6,34
12.000

Litros

RS 76.080,00

Assim, após análise dos itens acima informados, com a pesquisa de preço realizada 
conforme os preços contratados pelo Departamento Municipal de Trânsito-Demutran do 
Crato, anexo a este Estudo, se chegou a este levantamento de valores, estimado em R$ 
361.936,00(trezeotos e sessenta e um mil e novecentos e trinta e seis reais).

Segue anexo as documentações das licitações referente ao levantamento de preços deste 
ETP.
VII. -  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAM ENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO
Quanto à divisão técnica para o Parcelamento, os itens serão agrupados em 3 (três) lotes, 
visto que o objeto da contratação trata de três itens (Óleo Diesel -SIO e Gasolina), sendo 
que a solução escolhida compreende a contratação de empresa para fornecimento de 
combustível, para abastecimento dos veículos de frota própria e locada do Departamento 
Municipal de Trânsito-Demutran do Crato, conforme demanda desta Unidade 
Contratante, razão pela qual opta-se pelo parcelamento.
Por este motivo justificamos o parcelamento desta solução, sendo o critério de 
julgamento o menor preço por lote, conforme exposto em Termo de Referência.
ViiS. -  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda.
IX. -  ALINHAM ENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAM ENTO 
A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão no Plano Anual 
de Contratação -  PCA, do Departamento Municipal de Trânsito-Demutran do Crato.
X .- RESULTADOS PRETENDIDOS
Com a contratação busca-se atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a 
obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de recursos 
financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os 
serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável, assegurando a 
continuidade da prestação de tais serviços, e do uso racional dos recursos financeiros;
XI.- PROVIDÊNCIAS A SEREM  ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para a solução 
ser contratada e o objeto.
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XII.- IM PACTOS AMBIENTAIS
Será utilizado como base o Guia Nacional De Contratações Sustentáveis.

XIII.-DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução mostra-se possível 
tecnicamente, financeiramente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se 
ser viável a contratação pretendida.

Crato- CE. 22 de outubro de 2024.

Equipe de Planejamento:

MF 2.769

WESLEY MACEDO CARDOSO

MF 49.802
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ESTUDO TÉC N IC O  PR ELIM IN A R  

SEC RETA RIA  M U N IC IPA L D E FINANÇAS E  PLA N EJA M EN TO

N° 12/2024 .................

1. IN TR O D U Ç Ã O

O presente Estado Técnico Preliminar (ETP) visa a seleção de uma abordagem técnica 

abrangente para contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível (gasolina 

comum), com abastecimento direto na bomba, para a frota de veículos da Secretaria Municipal de 

Finanças e Planejamento (Sefínplan), tendo em vista a importância desta contratação para garantir a 

continuidade e eficiência dos serviços públicos.

Isto posto, o presente documento apresenta este ETP, que consiste na primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, de modo a assegurar a sua viabilidade (técnica e econômica) e 

embasar o Termo de Referência, conforme previsto na Lei Federal n° 14.133/2021, art. 6o, inciso 

XX.

2. NECESSID A D E DA CONTRATAÇÃO

Justifica-se esta contratação diante da necessidade de continuidade do fornecimento de 

combustíveis para a frota da Sefínplan, utilizada no desempenho de suas atividades. A contratação 

é essencial e sua interrupção pode comprometer o andamento das atividades institucionais, afetando 

o funcionamento regular da secretaria, tomando-se, assim, imprescindível. Além disso, a 

contratação visa assegurar que o abastecimento ocorra de. forma eficiente, evitando atrasos e 

otimizando o tempo de operação da frota. A  compra de combustível por meio de um a empresa 

especializada também garante o cumprimento das especificações de qualidade, assegurando que a 

frota funcione com eficiência, evitando danos que possam resultar em combustíveis de baixa 

qualidade.

3, R E Q U ISIT O S DA CONTRATAÇÃO

3.1 Requisitos gerais

3.1.1 O processo de contratação precisa ser realizado com total transparência e ética profissional em 

todas as suas etapas, com vistas a garantir a integridade do processo e evitar conflitos de interesse.
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3.1.2 A CONTRATADA deve estar comprometida em cumprir os prazos estabelecidos pela 
CONTRATANTE.

3.1.3 A  CONTRATADA deve agir de acordo com os princípios éticos e morais estabelecidos pela 

sociedade, evitando qualquer conduta que possa ser considerada antiética ou moralmente 

questionável.

3.1.4 A CONTRATADA tem que atuar de forma transparente e prestar conta de suas atividades, de 

modo a garantir a integridade e legalidade de seus processos e resultados.

3.1.5 A  CONTRATADA deve possuir sede no Município do Crato/Ceará.

3.1.6 A  CONTRATADA deve possuir experiência comprovada no fornecimento do objeto, 

mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica.

3.1.7 A  CONTRATADA deverá fornecer o produto mediante autorização emitida pela Sefínplan.

3.1.8 A  CONTRATADA deverá emitir relatórios de fechamento de forma semanal/mensal 

contendo dados essenciais tais como a identificação de placas dos veículos e soma do montante 

utilizado, acompanhado dos cupons de abastecimento e autorizações emitidas para posterior 

conferencia.

3.1.9 A CONTRATADA deve se responsabilizar por possiveis danos causados aos veículos da 

Sefínplan por causa de seus produtos.

3.1.10 O combustível deverá estar de acordo com as especificações técnicas exigidas pela Agência 

Nacional de Petróleo -  ANP, conforme legislação em vigor.

3.2 Requisitos legais

3.2.1 Atendimento integral às exigências da Lei Federal n° 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 

1602001/2023 -  GP e suas alterações.

3.2.2 A  CONTRATADA deve estar devidamente registrada e regularizada conforme legislação 

vigente.

3.2.3 A  CONTRATADA deve estar em conformidade com todas as normas e regulamentações 

aplicáveis à sua atividade, incluindo normas técnicas, regulamentos profissionais e outras 

exigências pertinentes.

3.2.4 A  CONTRATADA deve arcar com todas as despesas com salários, encargos sociais e 

trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, despesas administrativas e demais insumos 

necessários à perfeita execução do objeto.
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3.2.5 A  CONTRATADA assumirá total responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais OU 

materiais que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e 

representantes, na execução dos serviços contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e 

qualquer reclamação decorrente dos mesmos.

3.2.6 A  CONTRATADA deverá estar devidamente cadastrada e regularizada no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) do Governo Federal.

3.3 Requisitos de sustentabilidade

3.3.1 A  CONTRATADA deve adotar medidas para minimizar o impacto ambiental das suas 

operações, promovendo o uso racional de seus recursos.

3.3.2 A  CONTRATADA deve instituir políticas e práticas que promovam o bem-estar dos seus 

colaboradores, respeitando os direitos trabalhistas e incentivando a diversidade e inclusão.

3.3.3 A  CONTRATADA deve contribuir para o crescimento econômico local e regional, gerando 

empregos de qualidade, promovendo o desenvolvimento de competências e apoiando a criação de 

valor na economia,

3.3.4 A  CONTRATADA deve estar comprometida com a inovação e a melhoria contínua dos seus 

serviços, de maneira a buscar constantemente formas de aumentar a eficiência, reduzir os custos e 

m elhorar a qualidade do seu trabalho.

3.3.5 A  CONTRATADA deve promover uma cadeia de fornecimento sustentável, dando 

preferência a fornecedores que compartilhem os mesmos valores de responsabilidade social e 

ambiental.

4. LEV A N TA M EN TO  DE M ERCADO

A contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis é uma modalidade 

de serviços amplamente utilizada na Administração Pública, conforme verificado em consultas 

realizadas em órgãos correlatos, além de ser a modalidade utilizada na contratação vigente no 

âmbito desta secretaria. Desse modo, se configura como o formato mais adequado a ser utilizado 

nesta contratação.

Informa-se que o fornecimento, aqui estudado, ocorrerá por demanda, tendo em vista se 

tratar de aquisição de combustíveis confonne necessidade.
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível (gasolina), com 

abastecimento direto na bomba, para suprir as necessidades da frota de veículos da Secretaria 

M unicipal de Finanças e Planejamento, através da modalidade pregão eletrônico, para formalização 

de ata de registro de preço, tendo como prazo de vigência do contrato 12 (doze) meses, prorrogável 

por igual período, contado a partir da data da sua assinatura.

6 . E ST IM A T IV A  DAS QUANTIDADES

Os itens/serviços a serem contratados estão dispostos nas Tabela 01 abaixo: 

Tabela 01: Itens/serviços a serem contratados

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND.

01
Gasolina uso: para automotivos, classificação: comum, índice de 
octanagem: IAD 87 min. CATMAT 461506.

4.000 Litros

7. EST IM A T IV A  DO VA LOR DA CONTRATAÇÃO

Para a definição da estimativa do valor de contratação, utilizou-se como base dados 

coletados na Plataforma Painel de Preços, do Governo Federal, utilizando como referência 

contratações já  realizadas no ano de 2024, o preço médio de combustível no Estado do Ceará, 

estabelecido pela Petrobrás, e o preço máximo de revenda definido pela Agência Nacional de 

Petróleo, Gás Natural e Combustíveis.

A  Tabela 02 abaixo apresenta o valor da mediana dos dados, coletada na Plataforma Painel 

de Preços, do Governo Federal, que servirá de base para a média aritmética no cálculo da estimativa 

do valor da contratação em questão.

Tabela 02: Valor da mediana disponível na Plataforma Painel de Preços

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR UNITÁRIO 
(mediana)

VALOR TOTAL

01
Gasolina uso: para automotivos, classificação: 
comum, índice de octanagem: IAD 87 min. 
CATMAT 461506.

4.000 R$ 5,80
R$ 23.200,00

Link: https://paine1deprecos.planeiameuto.gov.br/

Já na Tabela 03, pode ser observado o valor médio, coletado no site da Petrobrás, que servirá 

de base para a média aritmética no cálculo da estimativa do valor da contratação.
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Tabela 03: Valor médio disponível no site da Petrobrás

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR UNITÁRIO 
(média)

VALOR TOTAL

01
Gasolina uso: para automotivos, classificação: 
comum, índice de octanagem: IAD 87 min. 
CATMAT 461506.

4.000 R$ 5,93
R$ 23.72-0,00

Link: https://precos-pefrobras.coro.br/web/precos-dos-combiistiyeis/w/aasolma/ee

N a Tabela 04 foi utilizado como base o valor máximo de revenda no Município do Juazeiro 

de Norte/Ce, estabelecido pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Combustíveis, tendo 

em vista que não há levantamento de preços para o Município do Crato/Ce. Isto posto, por se tratar 

de um  município mais próximo geograficamente da cidade do Crato/Ce, optou-se por utilizar como 

base o levantamento de preço realizado nesse local.

Tabela 04: Valor máximo de revenda.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
VALOR UNITÁRIO 

(valor máximo de 
revenda)

VALOR TOTAL

01
Gasolina uso: para automotivos, classificação: 
comum, índice de octanagem: IAD 87 min. 
CATMAT 461506.

4.000 R$ 6,25
RS 25.000,00

Link: https://www.goy.br/anp/pt-br/assuntos/prec-os-e-defe5a-da-concorrencia/precos/levantamento-de-preeos-de- 

combustiveis-uitimas-semanas-pesauisadas

Com base no exposto acima, a estimativa do valor de contratação foi definida de acordo com 

o exposto nas Tabela 05 e 06 abaixo.

Tabela 05: Média dos valores de referência

REFERÊNCIA VALOR

Mediana (Plataforma Painel de 
Preços)

R$ 5,80

Preço médio (Petrobrás) RS 5,93

Valor máximo de revenda 
(Agencia Nacional de Petróleo, 
Gás Natural e Combustíveis)

RS 6,25

MÉDIA ARITMÉTICA R$5,99

Tabela 06: Valor total final
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VALOR MÉDIO QUANT. VALORTOTAL

R$5,99 4.000 RS 23.960,00

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

Em  regra, os serviços deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem 

técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala.

O disposto, no entanto, não se aplica à presente demanda, tendo em vista que a natureza do 

objeto a ser licitado condiciona tecnicamente ao não parcelamento, uma vez que, o parcelamento 

poderia gerar complicações e comprometer o resultado fina 1 dos trabalhos, bem como haveria 

significativa dificuldade na fiscalização e na garantia dos serviços executados. Assim, afasta-se o 

caráter de parcelamento para esta contratação.

9. CO N TR A TA Ç Õ ES CO RRELATAS E/O U  IN TERDEPEND ENTES

Não foram verificadas contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto de 

contratação em questão.

10. A LIN H A M EN TO  EN TRE A CO NTRATA ÇÃ O E  O PLA N EJA M EN TO

A presente contratação encontra respaldo institucional previsto no Plano de Contratações 

Anual (PCA), do ano de 2024, da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento (Sefínplan).

11. RESU LTA D O S PRETEN D ID O S

A contratação em questão tem como objetivo garantir o abastecimento contínuo e regular de 

gasolina, essencial para o funcionamento eficiente da frota da Secretaria Municipal de Finanças e 

Planejamento. Além disso, busca-se otimizar os custos por meio de melhores condições de compra, 

com preços competitivos e sem comprometer a qualidade do combustível. Ao garantir o 

fornecimento de combustíveis de qualidade, a contratação também contribuirá para a preservação 

da vida útil dos veículos, reduzindo custos de manutenção corretiva. Com esses resultados, a

SECRETARIA M UN ICIPAL DE FINA N ÇAS E PLA NEJA M EN TO
Patôcío Alexandre Ãrraes Largo Júüo Saraiva.S/N - Gsntro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 ÍRR1 3521-9Afifl i www_nraia.ea.anv.hr ( | v
/  V



PLANEJAMENTO

SECRETARIA
DE FINANÇAS E

P R EFEITU R A  DQ
CRATO 'K'

Éf|| 
f! '

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO ....... - .

Com base na análise das necessidades elencadas e considerando as disposições da Lei 

Federal n° 14.133/2021, bem como do Decreto Municipal n° 1602001/2023 — GP e suas alterações, 

o presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR conclui que a contratação em questão é viável, 

considerando seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e 

economicidade, Além disso, em complemento aos requisitos listados, recomendamos o 

prosseguimento do processo de contratação, uma vez que não foram observados óbices à sua 

continuidade no formato indicado.

Equipe de planejamento:

Crato/CE, 25 de outubro de 2024.

-y-v-í"' o  Ccu"' ôh 'WX í o  
Anna Carolina Fonseca 
Engenheira de Produção

k\&~, cn
Andersson Alves da Silva 
Engenheiro de Produção

Francisca C in t^ j iè  Oliveira Lima 
Assessora Técnica de Finanças e Orçamento

M aria Luiz! 
Assessora Técnica de Ges'

de Araújo 
Legislativa e Tributária
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
N° 11/2024

1. IN TRO D U ÇÃ O

A aquisição de combustíveis no setor público é um processo crucial para garantir a 

continuidade das operações dos serviços essenciais da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

Com a crescente demanda por eficiência e transparência, toma-se imperativo realizar um  estudo 

técnico preliminar que avalie as necessidades, os critérios de seleção e as melhores práticas para a 

contratação desse insumo.

Este estudo visa identificar as especificidades do consumo de combustíveis do tipo Gasolina 

Comum e Óleo Diesel, considerando aspectos técnicos, econômicos e ambientais. Além disso, 

busca-se alinhar as aquisições às normativas vigentes, assegurando a conformidade legal e a boa 

gestão dos recursos públicos.

Através deste levantamento, pretende-se também promover a concorrência leal entre os 

fornecedores, buscando não apenas a melhor proposta financeira, mas também a qualidade dos 

produtos e serviços oferecidos. Dessa forma, o estudo servirá como base para decisões estratégicas 

que impactarão positivamente a eficiência administrativa e a sustentabilidade das operações desta 

secretaria.

Isto posto, o presente documento apresenta este estudo, que consiste na primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, de modo a assegurar a sua viabilidade (técnica e econômica) e 

embasar o Termo de Referência, conforme previsto na Lei Federal n° 14.133/2021, art. 6o, inciso 

XX.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de combustíveis por meio da Secretaria de Serviços Públicos para os veículos 

que atendem esta secretaria é uma medida essencial para garantir a eficiência e a continuidade das 

atividades operacionais da administração pública.

Os veículos a serviço desta secretaria são fundamentais para a realização de atividades 

essenciais, como o translado de equipes para a realização para a manutenção de vias públicas e 

atendimento emergencial. A  aquisição de combustíveis diretamente pela Secretaria assegura que 

esses veículos estejam sempre prontos para uso, evitando atrasos nos serviços.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Palácio Alexandre Arra es Largo Júlio Saraiva, S /N  -  Gentro -  GEP: 63.100-347 -  Crato, Caará, Brasil



SECRETARIA
DE FINANÇAS E

PLANEJAMENTO ItCRArO’» / >  PREFEITURA DO

V '^ISS>—  ./■

A gestão centralizada da aquisição de combustíveis permite um melhor controle dos gastos 

públicos, facilitando a auditoria e o acompanhamento das despesas, contribuindo para uma 

administração mais transparente, responsável, que ao adquirir combustíveis em maior volume, pode 

negociar melhores preços e condições com os fornecedores, resultando em economia significativa 

para os cofres públicos, seguindo as normativas legais e regulatórias, evitando problemas com a 

fiscalização e garantindo a conformidade com as leis de licitação e contratos.

Em suma, a compra de combustíveis para os veículos que estão à disposição da secretaria, 

não apenas assegura a continuidade mas também a qualidade dos serviços prestados à população, 

promovendo uma gestão financeira mais eficiente e sustentável, e que diante dessas considerações, 

a aquisição de combustíveis para a Secretaria de Serviços Públicos é não apenas uma necessidade 

operacional, mas um compromisso com a eficiência e a qualidade dos serviços prestados à 

população.

3. R E Q U ISITO S DA CONTRATAÇÃO

3.1 Requisitos gerais

3 .1.1 O processo de contratação precisa ser realizado com total transparência e ética profissional em 

todas as suas etapas, com vistas a garantir a integridade do processo e evitar conflitos de interesse.

3.1.2 A  CONTRATADA deve estar comprometida em cumprir os prazos estabelecidos pela 

CONTRATANTE.

3.1.3 A  CONTRATADA deve agir de acordo com os princípios éticos e morais estabelecidos pela 

sociedade, evitando qualquer conduta que possa ser considerada antiética ou moralmente 

questionável.

3.1.4 A CONTRATADA tem que atuar de forma transparente e prestar conta de suas atividades, de
l

modo a garantir a integridade e legalidade de seus processos e resultados.

3.1.5 A CONTRATADA deve possuir sede no Município do Crato/Ceará.

3.1.6 A  CONTRATADA deve possuir experiência comprovada no fornecimento do objeto, 

mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica.

3.1.7 A  CONTRATADA deverá fornecer o produto mediante autorização emitida pela Sefínplan.

3.1.8 A  CONTRATADA deverá emitir relatórios de fechamento de forma semanal/mensal 

contendo dados essenciais tais como a identificação de placas dos veículos e soma do montante
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conferencía.

3.1.9 A CONTRATADA deve se responsabilizar por possíveis danos causados aos veículos da 

Sefínplan por causa de seus produtos.

3.1.10 O combustível deverá estar de acordo com as especificações técnicas exigidas pela Agência 

Nacional de Petróleo -  ANP, conforme legislação em vigor.

3.2 Requisitos legais

3.2.1 Atendimento integral às exigências da Lei Federal n° 14.133/2021 e do Decreto Municipal n°

1602001/2023 -  GP e suas alterações.

3.2.2 A  CONTRATADA deve estar devidamente registrada e regularizada conforme legislação 

vigente.

3.2.3 A  CONTRATADA deve estar em conformidade com todas as normas e regulamentações 

aplicáveis à sua atividade, incluindo normas técnicas, regulamentos profissionais e outras 

exigências pertinentes.

3.2.4 A  CONTRATADA deve arcar com todas as despesas com salários, encargos sociais e 

trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, despesas administrativas e demais ínsumos 

necessários à perfeita execução do objeto.

3.2.5 A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 

materiais que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e 

representantes, na execução dos serviços contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e 

qualquer reclamação decorrente dos mesmos.

3.2.6 A CONTRATADA deverá estar devidamente cadastrada e regularizada no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) do Governo Federal.

3.3 Requisitos de sustentabilidade

3.3.1 A CONTRATADA deve adotar medidas para minimizar o impacto ambiental das suas 

operações, promovendo o uso racional de seus recursos.

3.3.2 A  CONTRATADA deve instituir políticas e práticas que promovam o bem-estar dos seus 

colaboradores, respeitando os direitos trabalhistas e incentivando a diversidade e inclusão.

SECRETARIA MUNICIPAL 0E  FINANÇAS E PLANEJAMENTO
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3'3'3 A CONTRATADA deve contribuir para o crescimento econômico local e regional, gerando 
empregos de qualidade, promovendo o desenvolvimento de competências e apoiando a criação de 
valor na economia.

3.3.4 A CONTRATADA deve estar comprometida com a inovação e a melhoria contínua dos seus 

serviços, de maneira a buscar constantemente formas de aumentar a eficiência, reduzir os custos e 
melhorar a qualidade do seu trabalho,

3.3.5 A CONTRATADA deve promover uma cadeia de fornecimento sustentável, dando 

preferência a fornecedores que compartilhem os mesmos valores de responsabilidade social e 
ambiental.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis é uma modalidade 

de serviços amplamente utilizada na Administração Pública, conforme verificado em consultas 

realizadas em órgãos correlatos, além de ser a modalidade utilizada na contratação vigente no 

âmbito desta secretaria. Desse modo, se configura como o formato mais adequado a ser utilizado 

nesta contratação.

Informa-se que o fornecimento, aqui estudado, ocorrerá por demanda, tendo em vista se 

tratar de aquisição de combustíveis conforme necessidade.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível (gasolina), com 

abastecimento direto na bomba, para suprir as necessidades da frota de veículos da Secretaria 

M unicipal de Serviços Públicos, através da modalidade pregão eletrônico, para formalização de ata 

de registro de preço, tendo como prazo de vigência do contrato 12 (doze) meses, prorrogável por 

igual período, contado a partir da data da sua assinatura.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os itens/serviços a serem contratados estão dispostos na Tabela 01 abaixo:

Tabela 01: Itens/serviços a serem contratados

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND.

01
Gasolina uso: para automotivos, classificação: comum, índice de 
octanagem: IAD 87 min. CATMAT 461506.

80.000,00 Litros ,

02 Óleo Diesel uso: automotivo, apresentação: Com biodiesel, composição: 
concentração de enxofre 500mg/kgmg/kg. CATMAT 477915.

160.000,00 Litros

- f c  í a OU â /£Zrx
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7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Para a definição da estimativa do valor de contratação, utilizou-se como base dados 

coletados na Plataforma Painel de Preços, do Governo Federal, utilizando como referência 

contratações já  realizada no ano de 2024, o preço médio de combustível no Estado do Ceará, 

estabelecido pela Petrobrás, e o preço máximo de revenda definido pela Agência Nacional de 

Petróleo, Gás Natural e Combustível.

A Tabela 02 abaixo apresenta o valor da mediana dos dados, coletada na Plataforma Painel 

de Preços, do Governo Federal, que servirá de base para a média aritmética no cálculo da estimativa 

do valor da contratação em questão.

Tabela 02: Valor da mediana disponível na Plataforma Painel de Preços

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
(mediana)

VALOR
TOTAL

01
Gasolina uso: para automotivos, classificação: 
comum, índice de octanagem: IAD 87 min. 
CATMAT 461506.

80.000 R$ 5,90 R$ 472.000,00

02
Oleo Diesel uso: automotivo, apresentação: Com 
biodiesel, composição: concentração de enxofre 
500mg/kgmg/kg. CATMAT 477915.

160.000 R$ 6,68 R$ 1.068.800,00

Link: https://paineldeprec-o-s.pIaaeiamento.gov.br/

Já na Tabela 03, pode ser observado o valor médio, coletado no site da Petrobrás, que servirá 

de base para a média aritmética no cálculo da estimativa do valor da contratação.

Tabela 03: Valor médio disponível no site da Petrobrás

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
(média)

VALOR
TOTAL

01
Gasolina uso: para automotivos, classificação: 
comum, índice de octanagem: IAD 87 min. 
CATMAT 461506.

80.000 R$ 5,93 R$ 474.400,00

02
Óleo Diesel uso: automotivo, apresentação: Com 
biodiesel, composição: concentração de enxofre 
50Omg/kgmg/kg. CATMAT 477915.

160.000 R$ 5.97 R$ 955.200,00

Link: https://precos.petrobras.com.br/web/precos-dos-combustiveisAv/gasolina/ce

Na Tabela 04 foi utilizado como base o valor máximo de revenda no Município do Juazeiro 

de Norte/CE, estabelecido pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Combustível, tendo em

fim;h PR EFEITU RA  00
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vista que não há levantamento de preços para o Município do Crato/CE. Isto posto, por se tratar de 

um  município mais próximo geograficamente da cidade do Crato/CE, optou-se por utilizar como 

base o levantamento de preço realizado nesse local.

Tabela 04: Valor máximo de revenda.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
VALOR UNITÁRIO 

(valor máximo de 
revenda)

VALOR
TOTAL

01
Gasolina uso: para automotivos, classificação: 
comum, índice de octanagem: IAD 87 min. 
CATMAT 461506.

80.000 R$ 6,25 R$ 500.000,00

02
Oleo Diesel uso: automotivo, apresentação: Com 
biodiesel, composição: concentração de enxofre 
500mg/kgmg/kg. CATMAT 477915.

160.000 R$ 6,69 R$ 1.070.400,00

L i l l k ;hftps://www.goy.br/anp/pt-br/assuntos/pree.os-e-defesa-da-coneorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-

combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas

Com base no exposto acima, a estimativa do valor de contratação foi definida de acordo com 

o explicitado nas Tabela 05, 06 e 07 abaixo.

Tabela 05: Média dos valores de referência

GASOLINA ÓLEO DIESEL

REFERÊNCIA VALOR REFERÊNCIA VALOR

Mediana (Plataforma Painel 
de Preços)

R$ 5,90 Mediana (Plataforma 
Painel de Preços)

RS 5,68

Preço médio (Petrobrás) R$ 5,93 Preço médio (Petrobrás) RS 5,97

Valor máximo de revenda 
(Agencia Nacional de 
Petróleo, Gás Natural e 
Combustível)

R$ 6,25

Valor máximo de revenda 
(Agencia Nacional de 
Petróleo, Gás Natural e 
Combustível)

RS 6,69

MÉDIA ARITMÉTICA R$6,03 MÉDIA ARITMÉTICA RS6,H

Tabela 06: Valor total final (GASOLINA)

VALOR MÉDIO QUANT. VALOR TOTAL

R$6,03 80.000 R$ 482.400,00
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Tabela 07: Valor total final (ÓLEO DIESEL)

VALOR MÉDIO QUANT. VALOR TOTAL

RS 6,11 160.000 RS 977.600,00

8 . JU STIFIC A TIV A  PA RA O PA RCELA M EN TO  (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

Em regra, os serviços deverão ser divididos em tantas parcelas quantas se comprovarem 

técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao m elhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala.

O disposto, no entanto, não se aplica à presente demanda, tendo em vista que a natureza do 

objeto a ser licitado condiciona tecnicamente ao não parcelamento, uma vez que, o parcelamento 

poderia gerar complicações e comprometer o resultado final dos trabalhos, bem como haveria 

significativa dificuldade na fiscalização e na garantia dos serviços executados. Assim, afasta-se o 

caráter de parcelamento para esta contratação,

9. CO N TRA TA ÇÕ ES CO RRELATAS E/O U  IN TERDEPEND ENTES

Não foram verificadas contratações correlatas e/ou interdependentes com o objeto de 

contratação em questão.

10. A LIN H A M EN TO  EN TR E A CO NTRATA ÇÃ O E  O PLA N EJA M EN TO

A presente contratação encontra1 respaldo institucional previsto no Plano de Contratações 

Anual (PCA), do ano de 2024, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SMSP).

11. RESU LTA D O S PRETEN DIDOS

A contratação em questão tem como objetivo garantir o abastecimento contínuo e regular de 

gasolina, essencial para o funcionamento eficiente da frota da Secretaria Municipal de Serviços 

Públicos. Além disso, busca-se otimizar os custos por meio de melhores condições de compra, com 

preços competitivos e sem comprometer a qualidade do combustível. Ao garantir o fornecimento de 

combustíveis de qualidade, a contratação também contribuirá para a preservação da vida útil dos 

veículos, reduzindo custos de manutenção corretiva. Com esses resultados, a secretaria poderá 

otimizar a gestão de recursos e aumentar a eficiência de suas operações, garantindo qualidade, 

economia e regularidade no abastecimento da sua frota, atendendo de forma eficaz as demandas da 

população.
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12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

Antes da assinatura do contrato, a administração adotará as seguintes medidas:

12.1 Selecionar os servidores que integrarão a equipe responsável pela supervisão e gestão do 
contrato.

12.2 Estabelecer planos de trabalho visando uma execução adequada do contrato.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação em questão gera impactos ambientais que precisam ser considerados com 

atenção. A queima de gasolina em veículos resulta na emissão de gases poluentes, como dióxido de 

carbono (CO2), monóxido de carbono (CO), óxidos de nitrogênio (NOx) e hidrocarbonetos, que 

contribuem significativamente para 0  efeito estufa e para a poluição do ar. Esses poluentes têm 

impactos diretos na qualidade do ar e, consequentemente, na saúde pública e no meio ambiente.

Outro impacto potencial está relacionado ao transporte e manuseio do combustível, que 

podem causar contaminação do solo e da água em casos de vazamento. Assim, é essencial que a 

empresa contratada siga todas as normas ambientais vigentes, utilizando equipamentos adequados 

para evitar derramamentos e adotando práticas rigorosas de controle e segurança.

Embora a gasolina seja uma fonte de energia importante para a frota municipal, a 

administração pública deve buscar atenuar os impactos ambientais associados, garantindo que a 

empresa fornecedora cumpra com as regulamentações ambientais, promovendo o uso de 

combustíveis de qualidade, que possam reduzir os níveis de emissão de poluentes. Dessa forma, a 

contratação pode contribuir para a operação eficiente da frota ao mesmo tempo em que minimiza os 

danos ao meio ambiente.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Com base na análise das necessidades elencadas e considerando as disposições da Lei 

Federal n° 14.133/2021, bem como do Decreto Municipal n° 1602001/2023 -  GP e suas alterações,

o presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR conclui que a contratação em questão é viável, 

considerando seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e 

economicidade. Além disso, em complemento aos requisitos listados, recomendamos o 

prosseguimento do processo de contratação, uma vez que não foram observados óbices à sua 

continuidade no formato indicado.

SECRETARIA M U N íC iPA L DE FINANÇAS E P LA NEJA M EN TO
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Crato/CE, 24 de outubro de 2024.

Luciano Flá’ 
Coordenador especi;

Porta:

Silva Cavalcante 
ssão, concessão e autorização. 
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José Wilsmt M arques N eto
ssessorl 

Portaria N ° 68/2024 - SEAD

João Victor Hosjknros^Cordeifo
Assessor EI 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N2 Q04/2024/COTE/COAF/SME

OBJETO: Aquisição de combustível.

1 NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de combustível para os veículos da Secretaria de Educação do 
Município de Crato/CE visa garantir a continuidade e a eficiência das atividades essenciais 
desempenhadas pela Secretaria. A frota é diversificada, composta por veículos leves, caminhões, 
ônibus e micro-ônibus.

Os veículos leves são utilizados no deslocamento de servidores, transporte de 
documentos e suporte às diversas ações realizadas pela SME. Os caminhões têm uma função 
estratégica no transporte de mercadorias, incluindo gêneros alimentícios para a alimentação 
escolar, materiais de expediente, limpeza, equipamentos e outros insumos para as unidades de 
ensino da rede pública municipal. Esses veículos são cruciais tanto para as escolas localizadas na 
zona urbana quanto para aquelas situadas na zona rural, assegurando que todas as instituições 
de ensino recebam os recursos necessários para manter suas operações de forma eficiente.

Por sua vez, os ônibus e micro-ônibus são utilizados no transporte escolar dos 
alunos da rede pública de ensino. Esse serviço é vital para garantir o acesso à educação e a 
manutenção da frequência escolar, permitindo que os alunos cheguem às escolas pontualmente 
e de forma segura, especialmente para aqueles que residem em áreas distantes das unidades de 
ensino.

A manutenção adequada desses veículos é fundamental para assegurar que os 
serviços prestados pela Secretaria sejam executados de forma contínua, segura e eficiente. O 
consumo de combustível decorrente do uso diário, torna imprescindível a reposição periódica 
desse item. A não reposição em tempo hábil pode impactar negativamente a logística do 
transporte de materiais e alunos, prejudicando o funcionamento das unidades de ensino.

Neste contexto, o presente documento apresenta o estudo técnico prelim inar que 
visa assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento 
dos elementos essenciais que servirão para compor Termo de Referência.
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Considerando o objeto a ser licitado e suas características, bem como as 
justificativas apresentadas, é imperativo definir os requisitos mínimos da contratação que 
atendam à plena execução do objeto:

2.1 O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas, no prazo IMEDIATO, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra pela 
contratada no local definido pela contratante;

2.2 A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo 
esta responsável por toda despesa decorrente;

2.3 A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pela 
Secretaria de Educação, não podendo, portanto, estipular colas mínimas ou máximas para 
entrega.

3 LEVANTAMENTO DE MERCADO

No levantamento de mercado realizado, foram consideradas duas modalidades de 
contratação: o pregão eletrônico sem registro de preços e o pregão eletrônico com registro de 
preços.

O pregão eletrônico com registro de preços oferece uma solução mais flexível e 
adaptável às necessidades da Secretaria. Nesta modalidade, os preços dos itens são registrados 
e permanecem válidos por um período específico, permitindo que aquisições sejam realizadas 
conforme a demanda, sem a necessidade de novas licitações. Essa abordagem se mostra 
especialmente vantajosa para a manutenção da frota, pois possibilita que a Secretaria adquira os 
itens de acordo com a necessidade real, atendendo prontamente eventuais urgências ou 
incrementos na demanda, sem os entraves de um processo licitatório completo a cada nova 
necessidade.

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais 
contratações para aquisição de combustível para atender as necessidades da Secretaria de 
Educação do Município de Crato/CE.

5 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A frota da Secretaria de Educação do Município de Crato/CE é composta pelos 
seguintes veículos:

PLANILHA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO PLACA

1 VW/NEOBUS 15.190 ESC SBD9C97

2 VW/NEOBUS 15.190 ESC SBE1G87

3 VW/NEOBUS 15.190 ESC ^ SAN9J47
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PLANILHA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO PLACA

4 VW/NEOBUS 15.190 ESC SBE1C47

5 VW/NEOBUS 15,190 ESC RII2J88

6 VW/NEOBUS 15.190 ESC RII7H88

7 VW/NEOBUS 15,190 ESC SBG6180

8 VW/NEOBUS 15.190 ESC SBH0I50

9 VW/NEOBUS 15,190 ESC SBG2H90

10 VW/NEOBUS 15.190 ESC SBF4B70

11 VW/NEOBUS 15.190 ESC SBG4F50

12 VW/NEOBUS 15.190 ESC SBH0D60

13 VW/NEOBUS 15.190 ESC SBG9C60

14 VW/NEOBUS 15.190 ESC SBG7B90

15 VW/NEOBUS 15.190 ESC SBG8F90

16 VW/NEOBUS 15.190 ESC SBG5H70

17 M.BENZ/OF 1519 R.ORE POC8986

18 VW/15.190 EOD E.HDORE OSN0807

19 VW/15.190 EOD E.HDORE OSND727

20 VW/15.190 EOD E.HD ORE OSN0137

21 VW/15.190 EOD E.HD ORE OSNOS87

22 VW/15.190 EOD E.HD ORE OSN0297

23 VW/15.190 EOD E.HD ORE OSQ8191

24 VW/15.190 EOD E.S.ORE OSD5231

25 VW/15.190 EOD E.S.ORE OSQ7731

26 VW/15.190 EOD E.HD ORE OSD5131

27 VW/15.190 EOD E.HD ORE OSQ6421

28 VW/15.190 EOD E.S.ORE OÍQ2812

29 VW/15.190 EOD E.S.ORE OIQ2212

30 VW/15.190 EOD E.S.ORE OCL4495

31 VW/15.190 EOD E.S.ORE OCL4395

32 VW/15.190 EOD E.HD ORE OCS1075

33 VW/15.190 EOD E.HD ORE OCP2615

34 VW/15.190 EOD E.HD ORE OCQ4375

35 MARCOPOLO/VOLARE V8L ESC NRC3021

36 MARCOPOLO/VOLARE V8L ESC OCT9403

37 MARCOPOLO/VOLARE V8L ESC OCT9103

38 MARCOPOLO/VOLARE V8L ESC OCT8503

39 MARCOPOLO/VOLARE V8L ESC NRB6444

40 MARCOPOLO/VOLARE V8L ESC OCP8056

41 MARCOPOLO/VOLARE W8 ON NQN7638

42 MARCOPOLO/VOLARE V8LEM OSH7449

43 VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR RIL0I88

44 VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR RIH0A88

45 VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR RIH6G28

46 VW/NEOBUS 8.160 ESCOLAR / A  / RIIQA88

47 l/KIA UK2500 HD SC y 7 002440
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PLANILHA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO DO VEÍCULO PLACA

48 VW/KOMBi OIM3607

49 VW/8.160 DRC 4X2 OSK6295

50 VW/8,160 DRC 4X2 OSM1935

51 VW/8.160 DRC 4X2 PM07649

52 FIAT/ARGO DRIVE 1.0 SBU5E55

53 FiAT/ARGO 1.0 SBU5G35

54 FIAT/ARGO 1.0 SAR9D16

Para a estimativa das quantidades de combustível a serem adquiridas, utilizou-se 

metodologia fundamentada na análise do consumo consolidado de combustível registrado no 

mês de agosto de 2024 (Coluna A), considerado historicamente o mês de maior demanda de 

deslocamentos dos veículos destinados ao atendimento das atividades da Secretaria. Esse 

critério visa assegurar a adequação da estimativa às necessidades máximas, refletindo um 

cenário de uso mais intenso dos veículos, fator relevante para garantir a continuidade dos 

serviços educacionais.

A projeção mensal de consumo foi ampliada em 20% (Coluna B), estabelecendo- 

se uma reserva para possíveis expansões na frota ou aumentos nas demandas de deslocamento, 

a fim assegurar a cobertura de emergências ou necessidades adicionais que possam surgir ao 

longo do exercício. A quantidade resultante desse cálculo foi, então, multiplicada pelo período 

de 12 meses (Coluna C), de modo a compor uma previsão anual abrangente e alinhada com os 

interesses administrativos e pedagógicos da Secretaria.

ITEM
CÓD

FLUXUS
CATMAT DESCRIÇÃO UND.

(A)
CONSUMO

AGO/24

(B) QTD. 
RESERVA 

20%

(C)
QTD.

MESES

QTD.
TOTAL

1 96334 461506

GASOLINA USO: PARA 

AUTOMOTIVOS, CLASSIFICAÇÃO: 

COMUM, ÍNDICE DE OCTANAGEM: 
IAD 87 MIN.

LITRO 683 137 12 9.840

2 96335 477915

ÓLEO DIESEL USO: AUTOMOTIVO, 
APRESENTAÇÃO: COM BIODIESEL, 
COMPOSIÇÃO: CONCENTRAÇÃO DE 

ENXOFRE 500 MG/KGMG/KG.

LITRO 22.980 4.596 12 330.912

6 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Com base nas pesquisas realizadas nos contratos vigentes desta Secretaria, 

verificou-se que o valor estimado da referida contratação é de R$ 2.159.383,68 (dois milhões e 

cento e cinqüenta e nove mil e trezentos e oitenta e três reais e sessenta e oito centavos), 

conforme tabela abaixo.
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STEM
CÓD

FLUXUS
CATMAT DESCRIÇÃO UND.

QTD.

TOTAL

V. UNIT

(R$)
V. TOTAL (R$)

1 96334 461506

GASOLINA USO: PARA AUTOMOTIVOS, 

CLASSIFICAÇÃO: COMUM, ÍNDICE DE 
OCTANAGEM: IAD 87 MIN.

LITRO 9.840 R$ 6,24 R$ 61.401,60

2 96335 477915

ÓLEO DIESEL USO: AUTOMOTIVO, 

APRESENTAÇÃO: COM BIODIESEL, 

COMPOSIÇÃO: CONCENTRAÇÃO DE 

ENXOFRE 500 MG/KGMG/KG.

LITRO 330.912 R$ 6,34 R$ 2.097.982,08

VALOR TOTAL (R$): R$ 2.159.383,63

7 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

Optou-se pelo agrupamento dos itens em um único lote, escolha fundamentada 

no princípio da economia de escala. A aquisição conjunta proporciona maior poder de 

negociação, o que possibilita uma contratação mais vantajosa para a Administração, gerando 

economia aos cofres públicos e, portanto, contribuindo para a eficiência no uso dos recursos.

Esse agrupamento, ademais, não afeta a competitividade do certame, uma vez 

que, geralmente, os postos de combustíveis possuem ambos os itens em estoque, permitindo 

ampla participação e concorrência entre os potenciais fornecedores.

8 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Para esta solução não há contratações correlatas nem interdependentes que 

guardam relação/afinidade/dependência com o objeto da compra/contratação pretendida, 

sejam elas já realizadas ou contratações futuras.

9 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

O processo em apreço encontra-se previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 

2025 da Secretaria Municipal da Educação, item 11.

10 RESULTADOS PRETENDIDOS

A presente contratação garantirá a continuidade das operações da frota, evitando 

interrupções nos serviços essenciais, como o transporte escolar e a logística de suprimentos para 

as unidades de ensino. A manutenção adequada dos veículos por meio da reposição dos 

combustíveis assegura a regularidade dos serviços prestados, refletindo diretamente na 

qualidade do ambiente educacional.

11 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Para a plenitude da solução contratada, não se faz necessária grandes adequações 

no ambiente do órgão/secretaria ou mudanças significativas nos procedimentos em uso.

12 IMPACTOS AMBIENTAIS

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos 

ambientais relevantes, sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios e 

política de sustentabilidade ambiental já abordados neste ETP.
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13 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE {OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar, considerando a análise das alternativas de

atendimento das necessidades eiencadas pela área requisitante e os demais aspectos 

normativos, conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, uma vez considerados os seus 

potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência e efetividade. Em complemento, os 

requisitos listados atendem adequadamente às demandas formuladas, pelo que 

RECOMENDAMOS o prosseguimento da pretensão contratual.

Crato/CE, 25 de outubro de 2024.

Matrícula ns 54110 

Coordenadora Especial Administrativa e Financeira

,  Lj
Sh JO C LE ID E  CORREIA DA SILVA 1 

Matrícula n  ̂23836 

Coordenadora de Transporte Escolar
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
N° 04/2024 - SMDETT

O BJETO ; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM E DIESEL), 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E 
TRABALHO DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO-CE.

I . INTRODUÇÃO

As contratações governamentais produzem significativo impacto na atividade 
econômica, tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em 
grande parte, são instrumentos de realização de políticas públicas. Neste 
sentido, um planejamento bem elaborado propicia contratações potencialmente 
mais eficientes, posto que a realização de estudos previamente delineados 
conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias ofertadas pelo 
mercado, resultado na melhor qualidade do gasto e em uma gestão eficiente 
dos recursos públicos.

Neste contexto, o presente documento apresenta o estudo técnico preliminar 
que visa assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação 
pretendida e o levantamento dos elementos essenciais que servirão para 
compor Termo de Referência ou Projeto Básico.

2» DESENVOLVIM ENTO

l -  NECESSIDADE BA CONTRATAÇÃO 
A necessidade da contratação se evidencia na contratação de empresa especializada 
no fornecimento de combustível (gasolina comum e diesel), para suprir as 
necessidades da frota de veículos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Turismo e Trabalho, portanto, o não atendimento da demanda 
compromete as atividades cotidianas desta secretaria.

II.- REQUISITOS BA CONTRATAÇÃO
A aquisição se faz necessária para o abastecimento da frota de veículos da Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Trabalho, em razão da necessidade de 
garantir o abastecimento da frota de veículos em caráter contínuo e ininterrupto, a 
fím de que os serviços desenvolvidos não sofram problema de continuidade.
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A quantidade estimada baseia-se na media de consumo de anos anteriores,
considerando a frota.

Por todo o exposto, a Secretaria De Desenvolvimento Econômico, Turismo e 
Trabalho, pretende utilizar a solução a ser escolhida como ferramenta legal para 
atendimento à demanda, por meio de procedimento licitatório Pregão Eletrônico, por 
meio do Sistema de Registro de Preços, regido pela Lei Federal n° 14.133/2021.

III. ~ LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros 
órgãos e entidades, por meio de pesquisa no âmbito de pregões e contratações 
públicas através do site htps ://www.compraspúblicas. com.br com objetivo de 
identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor 
atendam às necessidades da Administração.

Foram identificadas as seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese, 
atender os requisitos específicos para a contratação:

1) Contratação dos serviços continuados de gerenciamento e administração da 
frota de veículos, através da implantação e/ou operacionalização de sistema 
informatizadodisponibilizado em redes de oficinas e centros automotivos 
credenciados com pagamento de taxa de administração;

2) Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis 
(gasolinacomum e diesel), para suprir as necessidades da frota de veículos oficiais 
da Prefeitura Municipal de Juramento e suas secretarias.

A solução 2 é a modalidade de aquisição proposto amplamente utilizado pela 
Administração Pública, conforme verificado em consultas em outras entidades, o 
qual também é a atualmente utilizada na contratação vigente no âmbito deste 
Município assim como em outros Órgãos que possuem veículos.

Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, 
entende-se como formato mais adequado o apresentado pela solução 2, pois, pelos 
motivos, dispensa o gerenciamento e administração da frota de veículos.

O município do Crato já  faz contração pela opção 2 pelo sistema de registro de 
preços, o que mais adequado para esse tipo de aquisição, cujo contrato já  está 
finalizando, por essemotivo o mesmo deve ser licitado.

IV. -  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução para eventual aquisição do objeto ao qual se pretende adquirir, é a

/ A J /
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Idealização do processo iicitalório para contratação de empresa para o 
fornecimento do mesmo.

Não se vislumbra outra forma que não seja a aquisição de combustíveis, cujo
fornecimento se dará por empresa especializada do ramo e devidamente 
autorizada a exercer esta atividade.

O abastecimento dos veículos da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Turismo e Trabalho, deverá ser efetuado nos postos de revenda de combustíveis 
do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), no município do 
Crato/CE, obedecendo as normas da Agência Nacional do Petróleo.

V. -  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
As quantidades a serem contratadas foram baseadas no consumo anual desta 
secretaria, nos últimos 12 (doze) meses, utilizando a média das quantidades 
adquiridas nesse período.

Dessa maneira só será entregue as quantidades de acordo com a necessidade 
demandada e de forma parcelada.

SECRETARIA DE
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Segue abaixo tabela contendo os quantitativos:

Item  n° Descrição/Especificação Unidade de medida 
(seé Kg, m etro, hora, 
etc.)

Quantidade
estimada

1 Gasolina Comum Litros 9.500
2 Diesel S10 Litros 5.000

V I .  -  ESTIM ATIVA DO V A LO R DA CONTRATAÇÃO 
Como método para estimar os valores para a referida contratação, a 
Administração realizou pesquisa de preços obedecendo às disposições do Art. 
23 da Lei 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 16020Q1//2023 GP que 
dispõe sobre os procedimentos administrativos básicos para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação, com base no âmbito 
da administração público.

Para essa contração foi obtido preço de mercado c o m  3 fornecedores distintos, 
em banco de preços oficial, conforme pesquisa realizada pelo setor 
competente, que chegou no valor estimado da licitação de R$ 82.860,00 
(oitenta e dois mil e oitocentos e sessenta reais), conforme detalhamento dos 
preços unitários a seguir:

PREFEITURA 0 0

C SATO
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IT E N DESCRIÇÃO UNIDA
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VALOR
UNITÁR
IO

R$

VALO
R
TO TÁ
L
R$

1 Gasolina Comum Litros 9.500 R$5,58 R$ 53.010,00

2 Diesel SIO 
.. ____ __________

Litros 5.000 R$ 5,97 R$ 29.850,00

Valor Total RS §2.860,00
Estimado . ..... ....... . ......

VIL- JU STIFICA TIV A  PARA O PA RCELA M EN TO  (OU NÃO) BA 
SOLUÇÃO

Devido à natureza do material e a possível variedade de fornecedores destes, 
optou-se pelo não parcelamento, sendo que no processo será realizado por item 
e não dividoatravés de lote.

V I II . -  CONTRATAÇÕES CO RRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não há necessidade de contratações/aquisições correlatas e ao objeto.

IX. -  ALINHAM ENTO EN TRE A CONTRATAÇÃO E O 
PLANEJAM ENTO

A presente contratação foi inserido no plano anual de contratações de 2025 com
grau de prioridade médio.

X.— RESULTADOS PRETENDIDOS
Os resultados pretendidos com a presente contratação são:

- Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de transporte, no 
suporteà atividade fmalística do órgão;

- Quan to à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do 
uso racional dos recursos financeiros;

- Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da 
economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício 
possível que uma alocação de recursos financeiros, econômicos e 
administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam 
realizados de forma rápida, econômica e sustentável.

XI. -  PROVIDÊNCIAS A SEREM  ADOTADAS P IL A  ADM INISTRAÇÃO 
Não se aplica devido ter ocorrido contratações anteriores similares a esta onde já
foram tomadas as providências para o bom andamento da contratação.
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XIL -  IM PACTOS AM BIENTAIS 
Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste 
instrumento,que a contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade, conforme 
orientações doart. 6o da J N  n°01/2010 (Compras Sustentáveis).

X II I  - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA 
CONTRATAÇÃO

Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida com base neste 
Estudo Técnico Preliminar, para a aquisição de combustíveis com fornecimento 
continuo e fracionado, sendo: gasolina comum e diesel a serem utilizados em 
veículos pertencentes à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e 
Trabalho.

EQUIPE P I  PLANEJAMENTO DA CQ Nm A TÁ ÇÃ O

\lx Tve- A  Y~ 0 .
ACQUELLINE ALENCAR DE MENEZES TAVARES 

ASSESSOR I

ãasrrJJo. ^-bUAyO
SAMYA RIBEIRO ALENCAR 

TÉCNICA EM TURISMO

Crato/CE, 25 de outubro de 2024.



C O N T R O L A D O R / Ã  £ 
O U V I D O R I A  G E R A I  

DO  M U N I C Í P I O

P R E F E IT U R A  D O

CRATO
ÇRÁTQ !in ,

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

Processo n° 2 6 1 0 2 0 2 4  ~  COGM 

1. INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa a seleção de uma abordagem 

técnica abrangente para a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

combustível (gasolina comum), com abastecimento direto na bomba, para a frota de 

veículos da C ontroladoria e Ouvidoria Geral do Município -  COGM, tendo em vista a 

importância desta contratação para garantir a continuidade e eficiência dos serviços 

públicos.

Isto posto, o presente documento apresenta este ETP, que consiste na primeira 

etapa do planejamento de uma contratação, de modo a assegurar a sua viabilidade 

(técnica e econômica) e embasar o Termo de Referência, conforme previsto na Lei 

Federal n° 14,133/2021, art. 6o, inciso XX.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justifica-se esta contratação diante da necessidade de continuidade do 

fornecimento de combustível para a frota da COGM, utilizada no desempenho de suas 

atividades. A contratação é essencial e sua interrupção pode comprometer o andamento 

das atividades institucionais, afetando o funcionamento regular da Secretaria, tomando- 

se assim, imprescindível. Além disso, a contratação visa assegurar que o abastecimento 

ocorra de forma eficiente, evitando atrasos e otimizando o tempo de operação da frota. 

A compra de combustível por meio de uma empresa especializada também garante o 

cum prim ento das especificações de qualidade, assegurando que a frota funcione com 

eficiência, evitando danos que possam resultar em combustíveis de baixa qualidade.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 Requisitos gerais
3.1.1 O processo de contratação precisa ser realizado com total transparência e ética 

profissional em todas as suas etapas, com vistas a garantir a integridade do processo e 

evitar conflitos de interesse.

3.1.2 A CONTRATADA deve estar comprometida em cumprir os prazos estabelecidos 

pela CONTRATANTE. (
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3.1.3 A CONTRATADA deve agir de acordo com os princípios éticos e morais 

estabelecidos pela sociedade, evitando qualquer conduta que possa ser considerada 

antiética ou moralmente questionável.

3.1.4 A CONTRATADA tem que atuar de forma transparente e prestar conta de suas 

atividades, de modo a garantir a integridade e legalidade de seus processos e resultados.

3.1.5 A CONTRATADA deve possuir sede no Município do Crato/CE.

3.1.6 A CONTRATADA deve possuir experiência comprovada no fornecimento do 

objeto, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica.

3.1.7 A CONTRATADA deverá fornecer o produto mediante autorização emitida pela 

COGM.

3.1.8 A CONTRATADA deverá emitir relatórios de fechamento de forma 

semanal/mensal contendo dados essenciais tai como a identificação de placas dos 

veículos e soma do montante utilizado, acompanhado dos cupons de abastecimento e 

autorizações emitidas para posterior conferência,

3.1.9 A CONTRATADA deve se responsabilizar por possíveis danos causados aos 

veículos decorrentes do uso de seu produto.

3.1.10 O combustível deverá estar de acordo com as especificações técnicas exigidas 

pela Agência Nacional de Petróleo -  ANP, conforme legislação em vigor.

3.2 Requisitos legais

3.2.1 Atendimento integral às exigências da Lei Federal n° 14,133/2021 e do Decreto 

Municipal n° 1602001/2023 -  GP e suas alterações.

3.2.2 A CONTRATADA deve estar devidamente registrada e regularizada conforme 

legislação vigente.

3.2.3 A CONTRATADA deve estar em conformidade com todas as normas e 

regulamentações aplicáveis à sua atividade, incluindo normas técnicas, regulamentos 

profissionais e outras exigências pertinentes.

3.2.4 A CONTRATADA deve arcar com todas as despesas com salários, encargos 

sociais e trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, despesas administrativas 

e demais insumos necessários à perfeita execução do objeto,

3.2.5 A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por danos ou prejuízos 

pessoais ou materiais que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus 

sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando a 

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação decorrente dos mesmos. X S ?
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3,2.6 A CONTRATADA deverá estar devidamente cadastrada e regularizada no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) do Governo Federal, 

infração passível de aplicação de penalidades previstas, caso os prazos, indicadores e 

condições não sejam cumpridos.

3.3 Requisitos de sustentabilidade

3.3.1 A CONTRATADA deve adotar medidas para minimizar o impacto ambiental das 

suas operações, promovendo o uso racional de seus recursos.

3.3.2 A CONTRATADA deve instituir políticas e práticas que promovam o bem-estar 

dos seus colaboradores, respeitando os direitos trabalhistas e incentivando a diversidade 

e inclusão.

3.3.3 A CONTRATADA deve contribuir para o crescimento econômico local e 

regional, gerando empregos de qualidade, promovendo o desenvolvimento de 

competências e apoiando a criação de valor na economia.

3.3.4 A CONTRATADA deve estar comprometida com a inovação e a melhoria 

contínua dos seus serviços, de maneira a buscar constantemente formas de aumentar a 

eficiência, reduzir os custos e melhorai- a qualidade do seu feibalho.

3.3.5 A CONTRATADA deve promover uma cadeia de fornecimento sustentável, 

dando preferência a fornecedores que compartilhem os mesmos valores de 

responsabilidade social e ambiental.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis é uma 

modalidade de serviços amplamente utilizada na Administração Pública, conforme 

verificado em consultas realizadas em órgãos correlatos, além de ser a modalidade 

utilizada na contratação vigente no âmbito desta Secretaria, Desse modo, se configura 

como o formato mais adequado a ser utilizado nesta contratação.

Ademais, o fornecimento em tela ocorrerá por demanda, tendo em vista se tratar 

de aquisição de combustível conforme necessidade.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível (gasolina 

comum), com abastecimento direto na bomba, para suprir as necessidades da frota de 

veículos da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, por meie
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p: egào eletrônico, para fomialização de ata de registro de preços, tendo como prazo de  ̂

vigência do contrato 12 (doze) meses, prorrogável por igual período, contato da data de 

sua assinatura.

6. ESTIM ATIVA DAS QUANTIDADES

Os itens/serviços a serem contratados estão dispostos nas Tabela 01 abaixo: 

Tabela 01: Itens/serviços a serem contratados

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND.

01
Gasolina uso: para automotivos, classificação: comum, índice de 

octanagem: IAD 87 min. CATMAT 461506
4.000 Litros

7. ESTIM ATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Para definição da estimativa do valor de contratação, utilizou-se como base 

dados coletados na Plataforma Painel de Preços, do Governo Federal, utilizando como 

referência contratações já realizadas no ano de 2024, o preço médio de combustível no 

Estado do Ceará, estabelecido pela Petrobrás, e o preço máximo de revenda definido 

pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Combustíveis.

A tabela 02 apresenta o valor da mediada dos dados, coletada na Plataforma 

Painel de Preços, do Governo Federal, que servirá de base para a média aritmética no 

cálculo da estimativa do valor da contratação em questão.

Tabela 02: Valor da mediana disponível na Plataforma Painel de Preços

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
MEDIANA

(UN.)

VALOR

TOTAL

01

Gasolina uso: para automotivos, classificação: 

comum, índice de octanagem; IAD 87 min. 

CATMAT 461506

4,000 R$ 5,80 R$ 23.200,00

Link: httDs://naineldeprecos.planeiamento.gov,br/

Na tabela 03 pode ser observado o valor médio, coletado no site da Petrobrás, 

que servirá de base para a média aritmética no cálculo da estimativa do valor da 

contratação.

-------------- - r . c t j a i  DQ M UNICÍPIO
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Tabela 03: Valor médio disponível no site da Petrobrás

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
MEDIANA

(ÜN.)

VALOR

TOTAL

01

Gasolina uso: para automotivos, classificação: 

comum, índice de octanagem: IAD 87 min. 

CATMAT 461506

4.000 R$ 5,93 R$ 23.720,00

Link: https://precos.petrobras.com.br/web/preeos-dos-combustiveis/w/gasoiina/ce

Na tabela 04 foi utilizado como base o valor máximo de revenda no Município 

de Juazeiro do Norte -  CE, estabelecido pela Agência Nacional de Petróleo, Gás 

N atural e Combustíveis, tendo em vista que não há levantamento de preços para o 

Município do Crato -  CE. Desta forma, por se tratar do município mais próximo da 

cidade do Crato -  CE, optou-se por escolher aquele município como base para 

levantamento de preços.

Tabela 04: Valor máximo de revenda

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.

VALOR
UITÁRIO

MÁXIMO

VALOR
TOTAL

01

Gasolina uso: para automotivos, classificação: 

comum, índice de octanagem: IAD 87 min. 

CATMAT 461506

4.000 R$ 6,25 R$ 25.000,00

Link: https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-
coneorreneia/preeos/Ievantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-

pesquisadas

Com base no exposto acima, a estimativa do valor de contratação foi definida de 

acordo com o exposto na tabela 05:

Tabela 05: Média dos valores de referência e valor final

Referência Valor

Mediana (Plataforma Painel de Preços) R$5,80

Preço Médio (Petrobrás) R$5,93
-------- ------------------------- -----

https://precos.petrobras.com.br/web/preeos-dos-combustiveis/w/gasoiina/ce
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-


i rw t
CONTROLADORIA £ j À. '.umt p  m n i m k  d o  

O U V I D O R I A  G E R A L  ' & T A
DO MUNICÍPIO ! | p j  V R U i  V

| ’Jxr ĴRATÔ.UJJ.

Valor Máximo de Revenda (Agência Nacional 

de Petróleo, Gás N atural e Combustíveis)

R$6,25

Média Aritmética R$5,99

Quantitativo 4.000 ValorTotal R$23.960,00

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO

De acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021, o parcelamento da solução se 

estabelece como um princípio norteador do processo licitatório. desde que essa opção 

seja tecnicamente viável e se mostre economicamente mais vantajosa.

O disposto, no entanto, não se aplica à presente demanda, tendo em vista que a 

natureza do objeto a ser licitado condiciona tecnicamente ao não parcelamento, unia vez 

que o parcelamento poderia gerar complicações e comprometer o resultado final dos 

trabalhos, bem como haveria significativa dificuldade na fiscalização e na garantia dos 

serviços executados. Desta forma, optou-se pela contratação sem parcelamento.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não foram verificadas contratações correlatas e/ou interdependentes com o 

objeto de contratação em questão.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente contratação encontra respaldo institucional previsto no Plano de 

Contratações Anual (PCA), do ano de 2024, da Controladoria e Ouvidoria Geral do 

Município - COGM.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação em questão tem como objetivo garantir o abastecimento continuo 

e regular de gasolina, essencial para o funcionamento eficiente da frota da Controladoria 

e Ouvidoria Geral do Município. Além disso, busca-se otimizar os custos por meio de 

melhores condições de compra, com preços competitivos e sem comprometer a 

qualidade do combustível. Ao garantir o fornecimento de combustíveis de qualidade, a 

contratação também contribuirá para a preservação da vida útil dos veículos. Reduzindo 

custos de manutenção corretiva. Com esses resultados a COGM poderá otimizar a
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gestão de recursos e aumentai’ a eficiência de suas operações, garantindo qualidade, 

economia e legularidade no abastecimento da sua frota, atendendo de forma eficaz às 

demandas da população.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM  ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Antes da assinatura do contrato, a administração adotará as seguintes medidas:

12.1 Selecionar os servidores que integrarão a equipe responsável pela supervisão e 

gestão do contrato.

12.2 Estabelecer planos de trabalho visando uma execução adequada do contrato.

13. IM PACTOS AMBIENTAIS

A contratação em questão gera impactos ambientais que precisam ser 

considerados com atenção. A queima de gasolina em veículos resulta na emissão de 

gases poluentes, como dióxido de carbono (CO2), monóxido de carbono (CO), óxidos de 

nitrogênio (NOx) e hidrocarbonetos, que contribuem significativamente para efeitos 

estufa e para a poluição do art. Esses poluentes têm impactos diretos na qualidade do ar 

e, consequentemente, na saúde pública e no meio ambiente.

Outro impacto ambiental potencial está relacionado ao transporte e manuseio do 

combustível, que podem causar contaminação do solo e da água em casos de 

vazamento. Assim, é essencial que a empresa contratada siga todas as normas 

ambientais vigentes, utilizando equipamentos adequados para evitar derramamentos e 

adotando práticas rigorosas de controle e segurança.

Desta forma, a Administração Pública deve buscar atenuar os impactos 

ambientais, promovendo 0  suo de combustíveis de qualidade, que possam reduzir os 

níveis de emissão de poluentes. Assim, a contratação pode contribuir para a operação 

eficiente da frota ao mesmo tempo em que minimiza os danos ao meio ambiente.

14. D E C L A R A Ç Ã O  D E  V IA B IL ID A D E  (O U  N Ã O ) D A  C O N T R A T A Ç Ã O

Com base na análise das necessidades elencadas e considerando as disposições 

da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como do Decreto Municipal n° 1602001/2023 -  GP 

e suas alterações, 0  presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR conclui que a 

contratação em questão é viável, considerando seus potenciais benefícios em termos de 

eficácia, eficiência, efetividade e economicidade. Além disso, em complemento aos
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requisitos listados, recomendamos o prosseguimento do processo de contratação, uma 

vez que não foram observados óbices à sua continuidade no formato indicado.

Crato/CE, 25 de outubro de 2024.
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Equipe de Planejamento:

Auditor de Controle Interno 

Matrícula n° 50767

Valcicleia Nunes Ferreira Feitosa 

Controladora e Ouvidora Geral Adjunta 

Matrícula n° 49381
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ESTUDO TÉCNICO -PRELIMINAR 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

N° 01/2024 i

1. INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa a seleção de uma abordagem técnica 

abrangente para contratação de empresa especializada no fornecimento de combustível (gasolina 

comum), com abastecimento direto na bomba, para a frota de veículos do Gabinete do Vice-Prefeito 

(GVP), tendo em vista a importância desta contratação para garantir a continuidade e eficiência dos 

serviços públicos.

Isto posto, o presente documento apresenta este ETP, que consiste na primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, de modo a assegurar a sua viabilidade (técnica e econômica) e 

embasar o Termo de Referência, conforme previsto na Lei Federal n° 14.133/2021, art. 6o, inciso 

XX.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Justifica-se esta contratação diante da necessidade de continuidade do fornecimento de 

combustíveis para a frota do Gabinete do Vice-Prefeito, utilizada no desempenho de suas 

atividades. A contratação é essencial e sua interrupção pode comprometer o andamento das 

atividades institucionais, afetando o funcionamento regular da unidade administrativa, tomando-se, 

assim, imprescindível. Além disso, a contratação visa assegurar que o abastecimento ocorra de 

forma eficiente, evitando atrasos e otimizando o tempo de operação da frota. A compra de 

combustível por meio de uma empresa especializada também garante o cumprimento das 

especificações de qualidade, assegurando que a frota funcione com eficiência, evitando danos que 

possam resultar em combustíveis de baixa qualidade.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 Requisitos gerais

3.1.1 O processo de contratação precisa ser realizado com total transparência e ética profissional em 

todas as suas etapas, com vistas a garantir a integridade do processo e evitar conflitos de interesse.

GABINETE DO OTC€-f> REFEITO 
RaiÃrfn Àisxandre Arraes - Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - GEP; &5.100-34? - Crato, Ceará, Brasil
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3.1.2 A CONTRATADA deve estar comprometida em cumprir os prazostei
CONTRATANTE.

3.1.3 A CONTRATADA deve agir de acordo com os princípios éticos e morais estabelèÜHos pela 

sociedade, evitando qualquer conduta que possa ser considerada antiética ou moralmente 

questionável.

3.1.4 A CONTRATADA tem que atuar de forma transparente e prestar conta de suas atividades, de 

modo a garantir a integridade e legalidade de seus processos e resultados.

3.1.5 A CONTRATADA deve possuir sede no Município do Crato/Ceará.

3.1.6 A CONTRATADA deve possuir experiência comprovada no fornecimento do objeto, 

mediante apresentação de Atestado de Capacidade Técnica.

3.1.7 A CONTRATADA deverá fornecer o produto mediante autorização emitida pelo Gabinete do 

Vice-Prefeito.

3.1.8 A CONTRATADA deverá emitir relatórios de fechamento de forma semanal/mensal 

contendo dados essenciais tais como a identificação de placas dos veículos e soma do montante 

utilizado, acompanhado dos cupons de abastecimento e autorizações emitidas para posterior 

conferencia.

3.1.9 A CONTRATADA deve se responsabilizar por possíveis danos causados aos veículos do 

Gabinete do Vice-Prefeito por causa de seus produtos.

3.1.10 O combustível deverá estar de acordo com as especificações técnicas exigidas pela Agência 

Nacional de Petróleo -  ANP, conforme legislação em vigor.

3.2 Requisitos legais

3.2.1 Atendimento integral às exigências da Lei Federal n° 14.133/2021 e do Decreto Municipal n° 

1602001/2023 -  GP e suas alterações.

3.2.2 A CONTRATADA deve estar devidamente registrada e regularizada conforme legislação 

vigente.

3.2.3 A CONTRATADA deve estar em conformidade com todas as normas e regulamentações 

aplicáveis à sua atividade, incluindo normas técnicas, regulamentos profissionais e outras 

exigências pertinentes.

GABINETE DO VICE-PREFEITO
Paiánin Atexandre Arraas - Larso Júlio Saraiva,S/N  ■ Centra -  CEP; 43,100-347 -  Crato, Ceará, Bn
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3.2.4 A CONTRATADA deve arcar com todas as despesas com salários,
trabalhistas, seguros, impostos, taxas e contribuições, despesas administrativas 

necessários à perfeita execução do objeto.

3.2.5 A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por danos ou prejuízos pessoais ou 

materiais que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e 

representantes, na execução dos serviços contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e 

qualquer reclamação decorrente dos mesmos.

3.2.6 A CONTRATADA deverá estar devidamente cadastrada e regularizada no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) do Governo Federal.

3.3 Requisitos de sustentabilidade

3.3.1 A CONTRATADA deve adotar medidas para minimizar o impacto ambiental das suas 

operações, promovendo o uso racional de seus recursos.

3.3.2 A CONTRATADA deve instituir políticas e práticas que promovam o bem-estar dos seus 

colaboradores, respeitando os direitos trabalhistas e incentivando a diversidade e inclusão.

3.3.3 A CONTRATADA deve contribuir para o crescimento econômico local e regional, gerando 

empregos de qualidade, promovendo o desenvolvimento de competências e apoiando a criação de 

valor na economia.

3.3.4 A CONTRATADA deve estar comprometida com a inovação e a melhoria contínua dos seus 

serviços, de maneira a buscar constantemente formas de aumentar a eficiência, reduzir os custos e 

melhorar a qualidade do seu trabalho.

3.3.5 A CONTRATADA deve promover uma cadeia de fornecimento sustentável, dando 

preferência a fornecedores que compartilhem os mesmos valores de responsabilidade social e 

ambiental.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A contratação de empresa especializada no fornecimento de combustíveis é uma modalidade 

de serviços amplamente utilizada na Administração Pública, conforme verificado em consultas 

realizadas em órgãos correlatos, além de ser a modalidade utilizada na contratação vigente no 

âmbito desta unidade administrativa. Desse modo, se configura como o formato mais adequado a 

ser utilizado nesta contratação.

GABINETE DO VICE-PREFEITO 
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5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

C ontratação de em presa especializada no fornecim ento de com bustível (gasolina), com  

abastecim ento direto n a  bom ba, para  suprir as necessidades da frota de veículos do G abinete do 

V ice-Prefeito , através da m odalidade pregão eletrônico, para form alização de ata de registro  de 

preço, tendo com o prazo de vigência do contrato 12 (doze) m eses, prorrogável por igual período, 

contado a partir da data da sua assinatura.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os itens/serviços a serem  contratados estão dispostos nas Tabela 01 abaixo:

Tabela 01: Itens/serviços a serem contratados

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND.

01
Gasolina uso: para automotivos, classificação: comum, índice de 
octanagem: IAD 87 min. CATMAT 461506.

20.000 Litros

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Para a definição da estim ativa do valor de contratação, utilizou-se com o base dados 

coletados n a  P lataform a Painel de Preços, do G overno Federal, utilizando com o referência 

contratações j á  realizadas no ano de 2024, o preço m édio de com bustível no Estado do Ceará, 

estabelecido p e la  Petrobrás, e o preço m áxim o de revenda definido pela  A gência N acional de 

P etró leo , Gás N atural e Com bustíveis.

A  T abela  02 abaixo apresenta o valor da m ediana dos dados, coletada na  Plataform a Painel 

de Preços, do G overno Federal, que servirá de base para a  m édia aritm ética no cálculo da estim ativa 

do valo r da contratação em  questão.

Tabela 02: Valor da mediana disponível na Plataforma Painel de Preços

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT.
VALOR UNITÁRIO 

(mediana)
VALOR TOTAL

01 Gasolina uso: para automotivos, classificação: 
comum, índice de octanagem: IAD 87 min.

20.000 R $5,80 R$ 116.000,00

GABINETE DO VICE-PREFEITO
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L ink: https://paineldeprecos.0 laneiamento.gov.br/
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Já na Tabela 03, pode ser observado 0  valor médio, coletado no site da Petrobrás, que servirá 

de base para a média aritmética no cálculo da estimativa do valor da contratação.

Tabela 03: V alor médio disponível no site da Petrobrás

IT E M ESPECIFICAÇÃO QUANT. VALOR UNITÁRIO 
(média)

V A LO R TO TA L

01
Gasolina uso: para automotivos, classificação: 
comum, índice de octanagem: IAD 87 min. 
CATMAT 461506.

20.000 R$5,93
R$ 118.600,00

L ink: https://precos.petrobras.com.br/web/precos-dos-combustiveis/w/gasolma/ce

Na Tabela 04 foi utilizado como base 0  valor máximo de revenda no Município do Juazeiro 

de Norte/Ce, estabelecido pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Combustíveis, tendo 

em vista que não há levantamento de preços para 0  Município do Crato/Ce. Isto posto, por se tratar 

de um município mais próximo geograficamente da cidade do Crato/Ce, optou-se por utilizar como 

base o levantamento de preço realizado nesse local.

Tabela 04: V alor m áxim o de revenda.

IT E M ESPECIFICAÇÃO QUANT.
VALOR UNITÁRIO 

(valor máximo de 
revenda)

V A LO R TO TA L

01
Gasolina uso: para automotivos, classificação: 
comum, índice de octanagem: IAD 87 min. 
CATMAT 461506.

20.000 R$ 6,25
R$ 125.000,00

L in k :  https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-

combustiveis-ultiroas-semanas-pesquisadas

Com base no exposto acima, a estimativa do valor de contratação foi definida de acordo com 

0  exposto nas Tabela 05 e 06 abaixo.

Tabela 05: M édia dos valores de referência

REFERÊNCIA VALOR

Mediana (Plataforma Painel de 
Preços)

R$ 5,80

Preço médio (Petrobrás) R$ 5,93

GABINETE DG V ICE-PREFEITO  ^  Q  / f
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Valor máximo de revenda
(Agencia Nacional de Petróleo, 
Gás Natural e Combustíveis)

R$ 6,25

MÉDIA ARITMÉTICA RS 5,99

Tabeia 06: Valor total final

VALOR MÉDIO QUANT. VALOR TOTAL

RS 5,99 20.000 RS 119.800,00

8 . JU S T IF IC A T IV A  P A R A  O P A R C E L A M E N T O  (O U  N Ã O ) D A  S O L U Ç Ã O

Em  regra, os serviços deverão ser divididos em  tantas parcelas quantas se com provarem  

técn ica  e econom icam ente viáveis, procedendo-se à licitação com  vistas ao m elhor aproveitam ento 

dos recursos disponíveis no m ercado e à am pliação da  com petitividade sem  perda  da econom ia de 

escala.

O disposto, no entanto, não se aplica à  presente dem anda, tendo em  v ista  que a  natureza do 

objeto a  ser licitado condiciona tecnicam ente ao não parcelam ento, um a vez que, o parcelam ento 

poderia  gerar com plicações e com prom eter o resultado final dos trabalhos, bem  com o haveria 

s ign ificativa dificuldade na fiscalização e na  garantia  dos serviços executados. A ssim , afasta-se o 

caráter de parcelam ento  para esta contratação.

9. C O N T R A T A Ç Õ E S  C O R R E L A T A S  E /O U  IN T E R D E P E N D E N T E S

N ão foram  verificadas contratações correlatas e/ou interdependentes com  o objeto de 

contratação em  questão.

10. A L IN H A M E N T O  E N T R E  A  C O N T R A T A Ç Ã O  E  O P L A N E JA M E N T O

A  presente  contratação encontra respaldo institucional previsto no Plano de Contratações 

A nual (PC A ), do ano de 2024, do Gabinete do V ice-Prefeito (GVP).

GABINETE D<3 VICE-PREFEITO LX)/  , \  ( , .  V \^



CA
vice

PRBFIITU M BO

11. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação em questão tem como objetivo garantir o abastecimento contínuo e regular de 

gasolina, essencial para o funcionamento eficiente da frota do Gabinete do Vice-Prefeito. Além 

disso, busca-se otimizar os custos por meio de melhores condições de compra, com preços 

competitivos e sem comprometer a qualidade do combustível. Ao garantir o fornecimento de 

combustíveis de qualidade, a contratação também contribuirá para a preservação da vida útil dos 

veículos, reduzindo custos de manutenção corretiva. Com esses resultados, a unidade administrativa 

poderá otimizar a gestão de recursos e aumentar a eficiência de suas operações, garantindo 

qualidade, economia e regularidade no abastecimento da sua frota, atendendo de forma eficaz as 

demandas da população.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Antes da assinatura do contrato, a administração adotará as seguintes medidas:

12.1 Selecionai- os servidores que integrarão a equipe responsável pela supervisão e gestão do 

contrato.

12.2 Estabelecer planos de trabalho visando uma execução adequada do contrato.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS

A contratação em questão gera impactos ambientais que precisam ser considerados com atenção. A 

queima de gasolina em veículos resulta na emissão de gases poluentes, como dióxido de carbono 

(CO2), monóxido de carbono (CO), óxidos de nitrogênio (NOx) e hidrocarbonetos, que contribuem 

significativamente para o efeito estufa e para a poluição do ar. Esses poluentes têm impactos diretos 

na qualidade do ar e, consequentemente, na saúde pública e no meio ambiente.

Outro impacto potencial está relacionado ao transporte e manuseio do combustível, que 

podem causar contaminação do solo e da água em casos de vazamento. Assim, é essencial que a 

empresa contratada siga todas as normas ambientais vigentes, utilizando equipamentos adequados 

para evitar derramamentos e adotando práticas rigorosas de controle e segurança.

Embora a gasolina seja uma fonte de energia importante para a frota municipal, a 

administração pública deve buscar atenuar os impactos ambientais associados, garantindo que a
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empresa fornecedora cumpra com as regulamentações ambientais, prcmoveado—o ~ _ u síl 

combustíveis de qualidade, que possam reduzir os níveis de emissão de poluefates. Dessa forras/a 

contratação pode contribuir para a operação eficiente da frota ao mesmo tempo em qUe-âSfinfuza os 

danos ao meio ambiente.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Com base na análise das necessidades elencadas e considerando as disposições da Lei 

Federal n° 14.133/2021, bem como do Decreto Municipal n° 1602001/2023 -  GP e suas alterações, 

o presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR conclui que a contratação em questão é viável, 

considerando seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e 

economicidade. Além disso, em complemento aos requisitos listados, recomendamos o 

prosseguimento do processo de contratação, uma vez que não foram observados óbices à sua 

continuidade no formato indicado.

Crato/CE, 29 de outubro de 2024.

Equipe de planejamento: \ \ , . ,
í m m  í x f o s

V itória  R égia Silva Coelho 

Coordenadora Especial do Gabinete do Vice-Prefeito

GABINETE 0 0  V ICE-PREFEÍTO
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR -  PREVICRATO P  0 6 /2 0 '£>/
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OBJETO: Contratação de posto de com bustível para  aquisição de gasolina com 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do 
Município do Crato/CE - PREVICRATO,

1. INTRODUÇÃO
0 presentente Estudo Técnico Prelim inar (ETP) visa a seleção de um a 

abordagem  técnica abrangente para  a contratação (posto de combustível} para  
aquisição de gasolina comum, Esta iniciativa tem  a finalidade de dar continuidade ao 
fornecim ento de combustíveis utilizados no desem penho das atividades do Fundo 
Municipal de Previdência Social dos Servidores do Municipio do Crato/CE 
(PREVICRATO).

Neste contexto, o p resen te  docum ento apresen ta  o estudo técnico prelim inar 
que visa assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretend ida e o 
levantam ento dos elem entos essenciais que servirão para compor Term o de 
Referência ou Projeto Básico.

2. DESENVOLVIMENTO
I. -  NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores do Crato/CE 
(PREVICRATO) é responsável pela Gestão do Regime Próprio de Previdência Social -  
RPPS do Município do Crato/CE. Com a contratação de combustíveis (gasolina comum) 
é possível dar continuidade ao seu fornecim ento para  garantir o desem penho das 
atividades desenvolvidas diariam ente.

A justificativa para contratação está em basada na necessidade do abastecim ento 
do veículo, de modo a a tender os deslocam entos de m ateriais e servidores para  o 
cum prim ento das atividades.

A quantidade estim ada baseia-se na m édia de consumo dos anos anteriores, 
considerando a sua frota.

A contratação é essencial e a sua in terrupção  com prom ete o andam entos das 
atividades diárias do Instituto tornando-se, assim, imprescindível.

II -  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas 

acima m encionadas,possui natu reza continuada, podendo ser prorrogável possui 
natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual pa ra  além 
da vigência comum de doze meses,

A aquisição é de extrem a necessidade, um a vez que ele é quem  garante  a 
realização de inúm eras atividades que necessitam  de deslocam entos para a ten d er as 
necessidades do PREVICRATO, tan to  na zona rural quanto nos deslocam entos 
necessários dentro da cidade e localidades,

Será fornecido a gasolina comum  para  o abastecim ento do único véculo do 
Instituto de Previdência e aqueles, que po r ventura, venham  a se r adquiridos na 
vigência do contrato.

A contratada deverá fornecer, d ire tam ente  ou através de postos credenciados, 
o combustível gasolina comum para  o abastecim ento do veículo, im ediatam ente 
apos a formalização do contratado, além  de disponibilizar o atendim ento, 
abastecendo os veículos com um  com bustível adequado, dentro dos padrões de 
qualidade e pertinentes e nas quantidades solicitadas.

Fundo de Previdência Social do Município do Crato-CE - PREVICRATO 
Av. Maildes de Siqueira, S/N, Cep: 63104-128 

CNPJ: 12.903.772/0001-12 
previcrato@gmail.com
-.rn,™ nrfivinrato.com .br /
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0  abastecim entos do veículo deverá se r efetuado nos postos de revenda de 0 >  
combustíveis do fornecedor (bom bas de abastecim ento de c o n S ^ ív e is ) ,  o V

'Ao DE í>obedecendo as norm as da Agencia Nacional de Petroleo,
0 fornecimento de com bustíveis deverá ocorrer na rede de postos" de 

abastecim ento da contratada ou em postos p o r ela credenciada, nas quantidades 
estabelecidas pelo contratante, todos os dias da sem ana (inclusive feriados),

0  combustível objeto deste contrato  tem  que atender as especificações 
técnicas exigidas pela Agencia Nacional de Petroleo -  ANP, conforme a legislação em 
vigor.

A contratada terá  que utilizar m ao de obra especializada em cum prim ento às 
norm as técnicas que regem  o m ercado de fornecim ento de combustíveis, fornecendo 
aos seus em pregados todos os Equipam entos de Proteção Individual -  EPí's, 
exigidos pela Secretaria de Segurança do Trabalho -  SSMT do MTE, bem  como 
cum prir todas as norm as de m edicina e segurança do trabalho.

A Contratada deverá m an ter equipam entos e demais m ateriais necessários 
para  a prestação de serviços em bom  estado de funcionamento,

III. -  LEVANTAMENTO DE MERCADO

A análise de soluções para  a contratação de posto de combustível para 
aquisição de gasolina comum para  a ten d er as necessidades do Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores do Município do Crato/CE - PREVICRATO é um 
ponto crucial e de extrem a im portância para  o RPPS.

Desta forma, foram analisadas contratações parecidas feitas por outras - 
entidades, através de consultas aos respectivos órgãos fiscalizadores, com o escopo 
de identificar a existência de novas m etodologias, tecnologias ou inform ações que 
m elhor atendessem  as necessidades do Institu to  e, quando possível e viável, forem  
incorporadas na contratação especializada em análise.

Ficou constatado que para realização de despesas sem elhantes aquelas do 
objeto da descrição, outras entidades públicas efetivam a contratação de form a 
análoga à que se pretende ado tar pela Adm inistração, estando dentro dos tram ites 
legais e das normativas,

// /.l-S o lu çã o : C ontratação de ser v iç o s

D escricão: Nesta solução, sugere-se a contratação de posto de combustível para 
aquisição de gasolina comum para  a tender as dem andas do RPPS. A PREVICRATO 
efetua um contrato de prestação de serviços com a em presa contratada, cabendo a 
ela p resta r os serviços contratados.

111,2- Justificativa da esco lh a  do  tip o  d e so lu çã o  a  con tratar

Diante das considerações expostas para  cada alternativa, a solução apresen tada 
atende de m aneira integral as especificações mínimas exigidas pela Adm inistração 
Pública, pois a prestação de serviços a ser contratada ocorrerão por demanda, tendo 
em vista se tra ta r de um a aquisição de combustíveis, desta forma, conform e a 
necessidade do Instituto será  disponibilizado o uso, A em presa contratada ficara 
responsável em p resta r os serviços solicitados, enquanto o Fundo de Previdência 
disponibilizará os recursos financeiros p a ra  prestação dos serviços,

Fundo de Previdência Social do Município do Crato-CE - PREVICRATO 
Av. Maildes de Siqueira, S/N, Cep: 63104-128 

CNPJ: 12.903.772/0001-12 
previcrato@gmail.com ^
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ÍV -  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 0 y
Trata-se de uma contratação de posto  de combustível para aquisiÇ% ^de c^ j/  

gasolina comum para a tender as necessidades do Fundo Municipal de P re v id ê M a ^ -L'
Social dos Servidores do Município do Crato/CE - PREVICRATO. Desta forma, a 
prestação dos serviços irá a tender a fro ta oficial pertinen te  ao Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores do Município do Crato/CE.

Os fornecim entos dos serviços serão executados conforme discrim inado a 
seguir:

>  A contratada deverá fornecer, de Maira direta ou através dos seus postos 
credenciados, o combustível para  o abastecim ento do veículo, 
im ediatam ente após a form alização do contrato, fornecendo combustível de 
qualidade e nas quantidades solicitadas;

>  0 fornecimento será  efetuado de form a parcelada, nos postos de revenda de 
combustíveis da Contratada;

>  A qualidade dos com bustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de 
inteira responsabilidade da Contratada, ficando ao seu encargo o controle e a 
fiscalização seguindo as exigências legais estabelecidas e as especificações 
técnicas da Agência Nacional de Petroleo -  ANP;

>  Os combustíveis serão recusados quando possuírem  densidade fora do 
padrão, forem abastecidos em volum e m enor que o solicitado, estiverem  
contam inados por elem entos não perm itidos em sua composição, for 
detectada a presença de ou tras substancias em percentuais além  dos 
perm itidos e, por fím, quando for detectado erro quanto ao produto  
solicitado,

0 combustível que for recusado deverá se r substituído em um  prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da data do recebim ento da 
formalização da recusa pela Contratante,

A contratada deverá oferecer todos os recursos e os meios necessários e 
suficientes para a supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos 
abastecim entos, alem de assegurar que:

>  Os combustíveis registrados pela bom ba sejam efetivam ente abastecidos no 
veículo indicado;

>  Não sejam abastecidos veículos que não estejam  cadastrados na frota do 
Instituto;

>  O veiculo cadastrado só seja abastecido com o combustível objeto desta 
demanda.

A contratada devera p resta r os esclarecim entos solicitados, se obrigando a 
atender, im ediatamente, todas as reclam ações decorren tes da constatação de vícios, 
defeitos ou incorreções relativas ao objeto da dem anda, bem  como a qualidade do 
combustível especificado, casos em que a Contratada deverá realizar as correções 
necessárias e comprovar a regularidade e a procedência dos combustíveis,

Em relação ao quantitativo estim ado a ser contratado, só será  pago 
efetivam ente o que for consumido.

Fundo de Previdência Social do Município do Crato-CE - PREVICRATO 
Av. Maildes de Siqueira, S/N, Cep: 63104-128 

CNPJ: 12.903.772/0001-12 
previcrato@gmail.com
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1 OiV. -  ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Foi prevista a contratação de apenas uma única empresa pái^  executar o ,< ? '/  

objeto em questão, com a finalidade de realizar os serviços entre janeif%l§2025 
janeiro de 2026.0 contrato terá vigência a partir de 01 de Janeiro de 2025'?èfêmite 
a data da assinatura.

Na tabela abaixo segue o quantitativo estimado;

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO DO MATERIAL
01 12,000 LITROS GASOLINA COMUM

VI -  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Para a pesquisa de preços de um a contratação de posto de combustível para 

aquisição de gasolina comum para  a tender as necessidades do Fundo Municipal de 
Previdência Social dos Servidores do Município do Crato/CE - PREVICRATO, foram 
consultadas pelo menos três  cotações po r item  na Plataform a Painel de Preços 
íhttps: //paineldeprecos.pIaneiam ento.gov.br/) nos últimos 12 meses.

Segue na tabela abaixo a estim ativa de valores:

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

01 12.000 LITROS GASOLINA COMUM R$ 6,24 R$ 74.880,00

Com base na pesquisa de preços realizada pelo Painel de Preços, verificou-se 
que o valor estimado da referida contratação é de R$ 74.880,00 (setenta e quatro mil 
oitocentos e oitenta reais).

VII -  JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO
A análise sobre a viabilidade do parcelam ento da solução para contratação de 

posto de combustível para  aquisição de gasolina comum devem ser analisadas em 
diversos aspectos que podem  im pactar ou não diretam ente sobre os resultados 
esperados pelo Fundo de Previdência.

Em regra, os serviços deverão ser divididas em tantas parcelas quantas se 
com provarem  técnica e econom icam ente viáveis, procedendo-se à licitação com 
vistas ao m elhor aproveitam ento dos recursos disponíveis no m ercado e à 
ampliação dacompetitívidade sem perda da economia de escala.

O disposto encontra-se aplicável na p resen te  demanda, não se vislum brando 
no momento, motivações para adoção do parcelam ento do objeto em itens, tendo  em 
vista que os serviços de fornecim ento de combustíveis serão prestados 
conjuntam ente pela m esm a em presa. Além disso, outros motivos fundam entam  esta 
decisão, tais como:

• Viabilidade Técnica e Econômica:
• Parcelar a solução poderia fragm entar os serviços de forma a torná-los 

insignificantes em term os de valores, o que poderia resu lta r na 
inviabilidade de contratação por p a rte  das em presas do segmento;

• A concentração dos serviços em um  único contrato possibilita um a m elhor 
gestão e controle por parte  da Adm inistração, garantindo a eficiência 
técnica e econômica da execução dos serviços.

• Contratos de m aior valor tendem  a se r m ais a traen tes para as em presas do 
setor, o que poderia am pliar a com petitividade e a trair fornecedores mais 
qualificados para a execução dos serviços.

Fundo de Previdência Social do Município do Crato-CE - PREVICRATO 
Av. Maildes de Siqueira, S/N, Cep: 63104-128 

CNPJ: 12.903.772/0001-12 
previcrato@gmail.com
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Optar por um único contrato elim ina a necessidade de gerir m últiplos c 
o que resulta em economia de recursos financeiros e sim nlifirars^M ní; 
procedim entos de fiscalização e controle.

• Um núm ero m aior de contratos poderia  im plicar em m aior complexidade e 
dificuldade para a fiscalizaçãof to rnando  mais desafiador o acom panham ento e 
m onitoram ento da execução dos serviços.

Considerando esses aspectos, concluímos que a contratação dos serviços em 
item  único, sem parcelam ento do objeto, é a alternativa mais adequada para  a tender 
aos interesses e necessidades da Adm inistração Pública no que díz respeito  à 
eficiência técnica, econômica e operacional da contratação de um a em presa 
especializada em assessoria técnica em serviços de contabilidade.

VIII. -  CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não verificam-se contratações correlatas nem in terdependentes para 

viabilidade da contratação desta dem anda.

IX.- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A contratação de posto de com bustível pa ra  aquisição de gasolina comum para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 
do Município do Crato/CE - PREVICRATO, dem onstrando seu respaldo institucional, 
conform e previsto no Plano Anual de Contratações [PAC) da PREVICRATO.

Essa previsão no PAC reflete  a im portância estratégica atribu ída a um a 
em presa que preste serviço de m anutenção preventiva e corretiva dos 
equipam entos já citados, um a vez que vai tra z e r  mais segurança e um  bem  esta r 
para  o Fundo de previdência traba lhar dentro  das diretrizes. Assim, o alinham ento 
en tre  a contratação e o planejam ento reforça a coerência das ações da PREVICRATO 
com os objetivos e prioridades estabelecidos pela Administração Municipal.

X. -  RESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação de posto de com bustível para  aquisição de gasolina comum  para  

atender as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 
do Município do Crato/CE -  PREVICRATO, proporcionará um a serie de benefícios 
diretos e indiretos, além de resultados significativos para própria Adm inistração 
Pública, tais como o desenvolvim ento de ações continuadas para a prom oção de 
atividades pertinentes, buscando sem pre a maximixação dos recursos em relação 
aos objetivos program ados, observadas as diretrizes e m etas definidas nas 
ferram entas de planejam ento aprovadas.

X I.- PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
Não se vislum bra necessidades de tom ada de providências de adequação para 

a solução a ser encontrada e o próprio  objeto.

XII. -  IMPACTOS AMBIENTAIS
Dada a natureza do objeto que se p re tende  adquirir, não se verifica im pactos 

am bientais relevantes, sendo necessário tão  som ente que a licitante a tenda aos 
critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à sua atividade.

Devem ser atendidos os requisitos de sustentabilidade que se baseiam  no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis, no que couber.

Fundo de Previdência Social do Município do Crato-CE - PREVICRATO 
Av. Maildes de Siqueira, S/N, Cep: 63104-128 

CNPJ: 12.903.772/0001-12 
previcrato@gmail.com
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XIII. * DECLARAÇÃO DE V IA B IL ID A D E  (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃ

Diante do presente  Estudo Técnico Preliminar, os estudos sv x
evidenciaram  que a Contratação de posto  de combustível para aquisição de ^ailâM ^"'"'^ 
comum para atender as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores do Município do Crato/CE - PREVICRATO se m ostra possível 
tecnicam ente e fundam entadam ente necessária. Diante do exposto, declara-se ser 
viável z  contratação pretendida.

Crato/CE, 30 de Outubro de 2024,

Equipe de Planejamento:

Gilvânia O lím pio G om es d e M attos 
CPF: 4 4 0 .2 2 6 .1 1 3 -9 1

Vj/nxdxOuAraj l^píkjuxuiíX àxi 6  • |itínux£i 
V erid ian y A p arecid a  da S ilva M oreira  

CPF: 0 4 7 .9 7 1 .5 7 3 -4 8

De acordo;

A ntonio de P adua A m ad or d e A lbuquerque  
P resid en te  do F undo d e P rev id ên c ia  Social do  Crato

Fundo de Previdência Social do Município do Crato-CE - PREVICRATO 
Av. Maildes de Siqueira, S/N, Cep: 63104-128 

CNPJ: 12.903.772/0001-12 
previcrato@gmail.com 
www.previcrato.com .br
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ANEXO II -CARTA PROPOSTA

A

Pregoeira do M unicípio de Crato/CE.

Re f.: Pregão Eletrônico n2___________

A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus 
anexos.

1. Identificação do licitante:

• Razão Social:

• CPF/CNP] e Inscrição Municipal e Estadual:

• Endereço completo:

• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):

• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:

• A presente proposta é válida p o r____ (_____ ) dias, contados da data de sua emissão.

3. Formação do Preço

iGRUPO !

; Item Especificação j M arca / Unid. Q uant. Preço Unit. i Preço Total
! Fabrican te (RS) | ( R $ )

■ !: i

: ! i

Valor Total j

D eclaro p a ra  os dev idos fins que nos p reços o ferecidos estão  inclu ídas tod as as desp esas inc iden tes 
so b re  o fo rnecim ento  re fe ren te  a frete, tr ib u to s, deslocam en to  de pessoal e dem ais ônus p e r tin e n te s  à 
fabricação  e tra n sp o rte  do ob jeto  licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em  especial o a r t  299 do Código Penal B rasileiro, que:

a) a p ro p o sta  ap resen tad a  foi e labo rada  de m an e ira  in d ep en d en te , e o con teúdo  da p ro p o sta  não  foi, no 
todo  ou em  parte , d ire ta  ou ind ire tam en te , in form ado, d iscu tido  ou recebido  de q u a lq u er o u tro  p a rtic i
p an te  po tencial ou de fato da licitação de que tra ta  o Edital, p o r  q u a lq u er m eio ou p o r q u a lq u e r pessoa; 

bj a in tenção  de a p re se n ta r  a p ro p o sta  não foi in form ada, d iscu tida  ou receb ida  de q u a lq u er ou tro  
p a rtic ip an te  em potencial;
c) que  não  ten tou , p o r q u a lquer m eio ou p o r  q u a lq u e r pessoa, influir na decisão de q u a lq u er o u tro  p a r 
tic ip an te  em  potencial a p a rtic ip a r ou não da referida  licitação;
d) que  o con teúdo  da p roposta  ap re se n ta d a  p ara  p a rtic ip a r  não será, no todo  ou em  pa rte , d ire ta  ou 
ind ire tam en te , com unicado ou d iscutido  com  q u a lq u er ou tro  p a rtic ip an te  pp tencial ou de fato, an tes  da 
ad jud icação  do objeto  da referida  licitação;

TA r x V Í  G T 1  v

I

{
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e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no todo ou em parte, direta ou indi
retamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Administração, antes da aber
tura oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
inform ações para firmá-la,

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de preços, estão de acordo com os 
preços praticados no mercado atual, ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam 
inexequíveis ou superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 

(nome do cargo)
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ANEXO III -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS W

O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N9 

07.587.975/0001-07, com sede no Largo Júlio Saraiva, S/N, Centro, Crato/CE, através das seguintes

secretarias:____________ , neste ato representado pelo(a)Sr(a), xxxxxxxxx, portador da matrícula

_______ , Portaria ne xxxxxxxx, doravante denominadoGERENCIADOR,nos termos da Lei Federal n2

14.133/2021, Decreto Municipal nQ 1602001/2023 -  GP, face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico

n2 __ __________ __, resolve formalizar ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n a _________, com a

empresa ____________________ , inscrita no CNPJ ns __________, com sede em

_, neste ato representada por conforme contrato

social/ato constitutivo/procuração, doravante denominada DETENTORA DA ATA, conforme cláusulas 

e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. Esta Ata tem por objeto cujas

especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência do Edital de Pregão

Eletrônico n9 _______________ , que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a proposta

vencedora, e agora DETENTORA DA ATA

1.2.Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações exclusivamente por seu 

intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse 

fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo- 

lhes assegurado a preferência em igualdade de condições, bem como não obriga à contratação da 

totalidade de bens registrados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

2.1.Figura(m) como PARTICIPANTE(S) da presente Ata de Registro de Preços os seguintes órgãos e 

entidades administrativas, com os quantitativos estimados abaixo definidos;

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo da despesa estabelecidos riest 

Ata.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO

3.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a fornecer o(s) item(ns) registrados, de acordo com os 

seguintes preços:

ITEM DESCRIÇÃO UND DE MED. QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL
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3.2. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do 

objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, 

lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA E DA PRORROGAÇÃO

4.1. A presenteAta de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 (doze) m eses, contados a partir 

da data da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, facultada a renovação dos 

quantitativos previstos, inclusive para fins de adesão por não participantes, desde que seja 

comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

CLÁUSULA QUINTA -  DO REAJUSTE

5.1. O preço registrado nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 01 (um) ano da data de 

elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo -  IPCA.

5.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de reajuste ao GERENCIADOR durante a 

vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da prorrogação do seu prazo de vigência, sob 

pena de preclusão do direito ao reajustamento,

5.3. O pedido de reajuste deverá ser analisado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e será 

form alizado  m ed ian te  apostilam ento .

5.4. Aplicado o reajuste na Ata, os contratos formalizados posteriormente à sua concessão já serão 

firmados com o preço reajustado.

CLÁUSULA SEXTA -  DA REVISÃO DOS PREÇOS

6.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas condições originalmente 

pactuadas, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a redução do preço 

registrado.
6.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 6.1. implicar 

o cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a liberação da DETENTORA DA ATA, sem 

aplicação de penalidades administrativas.

6.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o GERENCIADOR 

convocará a DETENTORA para proceder à redução dos preços de acordo com os novos encargos.

6.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 6.2 implicará 

o cancelamento parcial ou integ s

administrativas previstas em lei e ne

í' 1 y~\
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6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à DETENTORA DA 

ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os seguintes requisitos:

a] Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do 

príncipe, fato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis;

b) Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de cálculo, quando 

couber, acompanhada de documentação comprobatória correlata, de que os preços registrados estão 

desatualizados e se tornaram inviáveis.

6.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de conclusão da instrução do requerimento.

6.3.2. Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da DETENTORA 

DA ATA, poderá suspender as novas autorizações de consumo/ adesão à Ata de Registro de Preços.

6.3.3. Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos no item

6.3. a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a m anter os compromissos assumidos pelos preços 

originalmente registrados, sob pena de cancelamento do registro de preços e aplicação das 

penalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata.

6.3.4. Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, caso a 

DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o Registro de Preços será, parcial ou 

integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidades administrativas.

6.4. O registro de preços também poderá ser revisado se a DETENTORA DA ATA formular proposta 

superveniente para redução dos preços registrados.

6.4.1. A redução de preços proposta não repercutirá na ordem de preferência de grupo/itens 

espelhados, que considerará os preços finais apresentados no certame.

6.5. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e requer a 

apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos e formação de preço, conforme o 

caso, seguindo o modelo constante do edital.

6.6. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos 

formalizados posteriormente à sua implantação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata.

7.2. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante a 

assinatura de termo de contrato, conforme modelo constante do Edital, respeitado o prazo de vigência ^
V "da Ata. ^

7.3. A DETENTORA DA ATA será mnvocada para assinatura do tem jo-de^çontrato no prazo de 

05(CINCO)DIAS ÚTEISa contar da datáN^Tcbnvocação, sob pena de^écair«dodireito\à contratação, sern

— > -  /i k V t / W / / -A í,, '
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prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal ns 14.133/21,

7.4. O prazo para assinatura do termo de contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA antes do decurso do prazo assinalado e desde 

que ocorra motivo justo, aceito pela Administração.

7.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da DETENTORA DA ATA em assinar o contrato no 

prazo assinalado enseja o cancelamento do registro de preços e a aplicação das penalidades previstas 

nesta Ata.

7.5.1. A instauração do processo de apuração e de aplicação de penalidades compete ao órgão ou 

entidade interessada na contratação.

7.6. Por ocasião da convocação para assinatura do contrato, o órgão ou entidade interessada na 

contratação deverá consultar a regularidade da DETENTORA DA ATA perante o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e verificar 

a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista apresentados na licitação, por meio 

de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos a regularidade e anexando os 

documentos obtidos.

7.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA será 

notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, mediante a 

apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à contratação e haver o 

cancelamento do registro de preços.

7.7. Nas hipóteses do item 7,5 e 7.6, o GERENCIADOR poderá convocar os integrantes do cadastro de 

reserva, se houver, ou os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 

assinatura de nova Ata, observado o disposto no art. 90, §§ 2e e 4Q da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR

8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá:

8.1.1. Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;

8.1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua vigência, no Sítio Eletrônico Do 

Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas;

8.1.3. Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos de adesão dos não 

participantes;

8.1.4. Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos participantes e não 

participantes; /?y

8.1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível; " j

8.1.6. Analisar pedidos de reajuste e revisão dos preços registrados, conduzindo as renegociações 

necessárias; j '

8.1.7. Instaurar processo de apuração e aplicação de penalidade, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, em caso de cometim entode ilícitos decorrentes da Ata^dei^gistFq^de Preços; j ^

/ I  t \  " i C i
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8.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível;

8.1.9. Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso de cancelamento parcial ou 

integral do registro de preços;

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA

9.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a:

9.1.1. Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços;

9.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais contratações 

decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação, inclusive sua inscrição 

no CADFOR-PE;

9.1.3. Assinar os contratos ou retirar as ordens de fornecimento decorrentes desta Ata da Registro de 

Preços no prazo assinalado.

9.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação,

9.1.5. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ADESÃO DE ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública que não tenha participado dos procedimentos iniciais da licitação para o 

registro de preços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE, mediante anuência do GERENCIADOR, 

atendidas as condições previstas no art. 86, §29, da Lei n2 14.133, de 2021, e neste Edital.

10.2. Cada órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinqüenta por cento) do 

quantitativo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços.

10.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem.

10.4. A adesão do NÃO PARTICIPANTE requer anuência do GERENCIADOR e da DETENTORA DA ATA e 

será autorizada desde que não haja prejuízo para as obrigações decorrentes desta Ata.

10.5. A adesão deverá seguir as condições previstas no Edital e seus anexos, sendo efetivada na forma 

prevista no item 8.1, em até 90 (noventa) dias a contar da autorização do GERENCIADOR, admitida a 

prorrogação excepcional e justificada, desde que observado o prazo de vigência desta Ata.

10.6. Os PARTICIPANTES poderão utilizar o quantitativo passível de adesão previsto nos itens 10.2 e

/C s
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11.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA será cancelado quando esta:

11.1.1. Descumprir as condições nela previstas;

11.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação;

11.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata;

11.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de este tornar-se superior àqueles 

praticados no mercado;

11.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida;

11.1.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação, salvo se a sanção não ultrapassar 

o prazo de vigência desta Ata e não for o GERENCIADOR o responsável por sua aplicação, hipótese em 

que o registro de preços poderá ser mantido pelo prazo remanescente, após cumprida a penalidade, 

mediante decisão fundamentada do GERENCIADOR,

11.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de interesse público ou em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações definidas 

nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados.

11.3. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de extinção antecipada do 

contrato dela decorrente firmado pelo GERENCIADOR.

11.4. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento do registro de preços, 

ressalvada a hipótese de que trata o item 11.1.6,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As penalidades e sanções referentes ao certame serão dispostas em edital, conforme disposição 

do Setor de Licitações e Contratos, e atenderão aos moldes da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. As penalidades e sanções que deverão constar em minuta contratual e minuta da ata devem 

atender ao disposto abaixo.

12.3. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.3.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.3.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

12.3.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando ^  

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.3.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo tJ 

justificado;

12.3.6. Prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

12.3.7. Fraudar atJicitação ou praticar ato fraudulento na execução do cpdtrato;
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9.3.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.3.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5 o da Lei n° 12.846, de I o de agosto de 2013.

12.4. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções;

12.4.1. advertência;

12.4.2. multa;

12.4.3. Impedimento de licitar e contratar;

12.4.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.5.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.5.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.5.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.5.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

12.6. A sanção prevista no item 12.4,1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no item 12.3.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.7. A sanção prevista no item 12.4,3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 12.3.2, 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do Município do Crato/CE, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, a ser definido em processo 

de penalização.

12.8. A sanção prevista no item 12,4,4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 12.3,6, 12.3.7, 12.3.8 e 12.3.9, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 12.3.2, 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no 12.7, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo 

de 06 (seis) anos, a ser definido em processo de penalização.

12.9. A sanção estabelecida no item 12.4,4 será precedida de análise jurídica e é de competência 

exclusiva do Secretário Municipal;

12.10. As sanções previstas nos itens 12.4.1, 12.4.3 e 12.4,4 poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a prevista no item 12.4.2.

12.11. A aplicação de multa se dará:

12.11.1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor do contrato, 

até o limite de 10 (dez) dias;

12.11.2. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 12.3.6 e 12.3.9^-d-e-ül5% a 5% do valor do
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Contrato.

12.11.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 12.3.3, de 5% a 10% do 

valor do Contrato.

12.11.4. Para infração descrita no item 12,3.2, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato.

12.11.5, Para infrações descritas no item 12,3.5, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato.

12.11.6, Para a infração descrita no item 12,3.1, a multa será de 1% a 10% do valor do Contrato.

12.12. Se a multa, aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.13. Na aplicação da sanção prevista no item 12.4.2, será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.14. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.4.3 e 12.4.4 requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta conforme Lei Federal n° 14.133/2021, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.

12.15. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nas 

disposições legais,

12.16. O procedimento de responsabilização será regido por Instrução Normativa a ser firmada pela 

administração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORNECIMENTO E PAGAMENTO

13.1. Os ditames sobre fornecimento, prestação de serviço, pagamento, estão dispostos no contrato, 

conforme Edital e Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO

14.1. Fica eleito o foro do município de Crato, para conhecer das questões relacionadas com esta Ata 

que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA PUBLICAÇÃO

15.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

bem como no Sítio Eletrônico do Município, devendo a sua divulgação ser mantida durante toda a 

vigência.

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quaisjfirmam o compromisso
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de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Crato -  CE, d e ___________________ de 2024.

ÓRGÃO GERENCIADOR

ÓRGÃO PARTICIPANTE 1

ÓRGÃO PARTICIPANTE 2

EMPRESA DETENTORA DA ATA
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ANEXO V I -  MINUTA DO CONTRATO



MINUTADO TERMO DE CONTRATO
Lei n9 14.133, de l 2 de abril de 2021 

SECRETARIA MUNICIPAL D E _______

[Processo Adm inistrativo n°_____ )
P regão E letrôn ico  n s ____________

CONTRATO ADMINISTRATIVO N2

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE CRATO-CE, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ________________E A EMPRESA

O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, por interm édio da SECRETARIA MUNICIPAL D E __________________ _
com sede no Largo Júlio Saraiva, s /n , Centro, Crato-CE, inscrito no CNPJ sob o n9 07.587.975/0001-07,
neste ato representadope!o(a)Secretário(a)Sr(a}.______________________, nom eado(a) pela Portaria n9
xxxxxx/GP, de __de_____________de_____, publicada noDOMde ____de_____ de____ , doravante
denom inado CONTRATANTE, e o ( a ) ................. . inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n9 ........................ .
s e d i a d o ( a )  n a  ................................................. . em ..................  doravante designado CONTRATADO, neste ato
represen tado(a) por ........ ..................... .conform e atos constitutivos da em presa OU procuração
apresen tada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n9 62512024 e em observância às 
disposições da Lei na 14,133, de l 9 de abril de 2021, e dem ais legislação aplicável, resolvem  celebrar o 
presente  Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n, 2024.06.25.1, m ediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO fart. 9 2 . I e I I l

1.1. O objeto do presente instrum ento é a______________________________________nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1
2
3

1.3. Vinculam esta contratação, independentem ente

1.3,1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. A Ata de Registro de Preços
1.3.5. Eventuais anexos dos documtento:i. Eventuais anexos dos documtentofrsinr

-  »  W
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2. CLÁUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2 .1, O prazo de vigência da contratação é de até____________ contados da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2 .2 . O contratado não tem  direito subjetivo à prorrogação contratual.

3, CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92. IV. Víí 
e xvnn
3.1. 0  regim e de execução contratual, os m odelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebim ento do objeto constam  no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

3.2. A execução do contrato deverá ser acom panhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contrato, Sr.(a)

regram entos referentes a sua temática, conform e a Lei 14 .133 , a rt 117 e Anexo VI do Decreto 
Municipal 1 6 0 2 0 0 1 /2 0 2 3 -G P .

3.3.

4. CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será adm itida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO fart. 9 2 , V)

5.1. O valor total da contratação é de R$........ (..... )

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e /o u  im postos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de adm inistração, frete, seguro e outros necessários ao 
cum prim ento integral do objeto da contratação.

5 .3 . O valor acima é m eram ente estimativo, de form a que os pagam entos devidos ao contratado 
dependerão  dos quantitativos efetivam ente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fa r t .9 2 . V e  VII

6 .1. O prazo para pagam ento ao contratado e dem ais condições a ele referentes encontram -se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este  Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçam ento estimado, em _ / _ / _ .  * •

7.2. Após o interregno de um ano, e independentem ente de pedido do contratado, os preços iniciais ^  — 
serão reajustados, m ediante a aplicação, pelo contratante, do índice 1PCA (índice Nacional de Preços ao u 
Consum idor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

j Portaria de Designação na __
Portaria de Designação n Q

e como Fiscal substituto, Sr(a) 
______, e a tender a todos os

/  \
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao prim eiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustam ento, o contratan te  pagará ao 
contratado a im portância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriam ente, o(s) 
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustam ento  venha(m ) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m ) mais se r utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em ) a ser determ inado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustam ento do preço do valor rem anescente, por meio de term o aditivo.

7.8. 0  reajuste será realizado por apostilam ento.

7.9. Os valores contratados poderão ser alterados para a tender ao aum ento ou diminuição do item 
contratado ou para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeíro do contrato, conform e o artigo ns 
124 da lei n e 14.133/21 e Anexo VII do Decreto Municipal n9 1602001/2023-GP.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92, X. XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cum prim ento de todas as obrigações assum idas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;

8.5. Acom panhar e fiscalizar a execução do contrato e o cum prim ento das obrigações pelo 
Contratado;

8 .6 . Efetuar o pagam ento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8 .8 . Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
m edidas cabíveis quando do descum prim ento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente em itir decisão sobre todas as solicitações e reclam ações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerim entos m anifestam ente im pertinentes, >, 
m eram ente protelatórios ou de nenhum  interesse para a boa execução do ajuste. y f

8.9.1. A Adm inistração terá o prazo d e l5  (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo cjo 
req u e rim en to  para decidir, adm itida a prorrogação m otivada, por igual j^ e f jõ a ^   ̂ '
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8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecim ento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis.

8.11. Notificar os em itentes das garantias quanto ao início de processo adm inistrativo para apuração 
de descum prim ento de cláusulas contratuais.

8 .12. A Adm inistração não responderá por quaisquer com prom issos assum idos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus em pregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92, XIV. XVI e XVIH

9.1. O Contratado deve cum prir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assum indo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor ÍLei na 8.078, de 1990):

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem  o cum prim ento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

9.4. A tender às determ inações regulares em itidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superio r (art. 137, U, da Lei n.s 14.133, de 2021) e p resta r todo esclarecim ento ou informação por eles 
solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstru ir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem  vícios, defeitos ou incorreções 
resu ltan tes da execução ou dos m ateriais em pregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Adm inistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acom panham ento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagam entos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
-  SICAF, o contratado deverá entregar ao se to r responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para  fins de pagamento, os seguintes docum entos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tribu tos federais e à Dívida Ativa da União; 3 ) ^ g - f ^  
certidões que comprovem a regularidade peran te  a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas -  CNDT; / j jP

9.8. Responsabilizar-se pelo cum prim ento de todas as obrigações trabalhistas, previdencíárias, w  
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadim plência não transfere  a « y  
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; |V>
^ i,~v . r>>. ,i .1. ______i________ ________________J „ *~) A  ^  mmfvAl linvnr nn- i lnuor  n rn r rn n r ic3 J <•%
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação fart 116. da Lei n.8 14 .133 . de 2 0 2 1 ):

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116. parágrafo 
único, da Lei n.e 14 .133 . de 2 0 2 1 ):

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124.11. d. da Lei na 14.133. de 2021.

9 .16. C um prir, a lém  dos p o s tu la d o s  legais v ig en te s  de  âm b ito  federa l, e s ta d u a l ou  m un ic ipa l, 

as n o rm a s  de  seg u ran ça  do c o n tra ta n te ;

9 .17. O C o n tra tad o  d e v e rá  g a ra n tir  o fo rn e c im e n to  de com bustíve is  em  re d e  de p o s to s  de 
a b a s te c im e n to  do co n tra ta d o , ou  p o r  e le  c re d e n c ia d o s , n as  q u a n tid a d e s  e s ta b e le c id a s  pelo  
c o n tra ta n te , to d o s  os d ias da se m a n a  (inc lu sive  fe riad o s).

9 .18. A e m p re sa  fo rn eced o ra  dos iten s  d e v e rá  g a ra n t ir  o ab a ste c im en to , p r im o rd ia lm e n te , na  
se d e  M unicíp io  do Crato.

9.19. A e m p re s a  deve  se re sp o n sa b iliz a r  p o r  p o ss ív e is  d an o s  cau sad o s  aos veícu los da fro ta  
m un ic ipa l, p o r  co n ta  de seus  p ro d u to s .

9 .20. A e m p re sa  d e v e rá  e m itir  re la tó r io s  de  fec h a m e n to  de fo rm a  q u in ze n a l c o n te n d o  d ad o s  
e sse n c ia is  ta is  com o a iden tificação  de p lacas  dos veícu los e som a do  m o n ta n te  u tilizado , 
a c o m p a n h a d o  dos cu p o n s  de a b a s te c im e n to  a ss in a d o s  p a ra  p o s te r io r  con ferência .

*

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cum prir a Lei na 13.709, de 14 de agosto de 2018 ÍLGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham  acesso em razão do certam e ou do contrato adm inistrativo que 
eventualm ente venha a ser firmado, a p a rtir  da apresentação da proposta no procedim ento de 
contratação, independentem ente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos som ente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram  seu . 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6a da LGPD. y ?

1 0 .3 . É vedado o com partilham ento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses perm itidas ^  Á } /

* c n  r â  w \ b - í
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10.4. A Adm inistração devera se r inform ada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham  a se r celebrados pelo Contratado.

10.5. Term inado o tratam ento  dos dados nos term os do art. 15 da LGPD. é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de docum entação para fins de comprovação do cum prim ento de obrigações 
legais ou contratuais e som ente enquanto não prescritas essas obrigações.

1 0 .6 . É dever do contratado orien tar e tre in ar seus em pregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cum prim ento dos deveres da 
p resen te  cláusula, perm anecendo integralm ente responsável por garantir sua observância.

10.8. 0  Contratante poderá realizar diligência para aferir o cum prim ento dessa cláusula, devendo o 
Contratado a tender prontam ente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadam ente, 
quaisquer inform ações acerca dos dados pessoais para cum prim ento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte  realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir  de contratos adm inistrativos, notadam ente aqueles que se 
proponham  a arm azenar dados pessoais, devem ser m antidos em am biente virtual controlado, com 
registro  individual rastreável de tra tam entos realizados (LGPD. art. 37). com cada acesso, data, horário  
e registro  da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garan tir a reutilização desses dados pela Adm inistração nas hipóteses previstas na LGPD.

10 .11 . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedim entos pertinentes ao tra tam ento  de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade com petente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recom endações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que tra ta  o § I a do art. 26 da LGPD deverão ser com unicados à 
au toridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO fart. 92. XII)

11.1. Fica dispensada a apresentação de garantia para esta contratação, considerando que a 
natureza dos serviços a serem  contratados não envolve processos complexos ou riscos operacionais 
significativos, promovendo, desta forma, m aior celeridade na contratação e atendendo aos princípios 
da econom icidade e eficiência adm inistrativa.

11.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualm ente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os requisitos estabelecidos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. As penalidades e sanções referentes ao certam e serão dispostas em edital, conform e 
disposição do Setor de Licitações e Contratos, e a tenderão  aos moldesjia-fcekÇederal n a 14.133/2021.
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12.2. As penalidades e sanções que deverão constar em m inuta contratual e m inuta da ata devem 
atender ao disposto abaixo.

12.3. O contratado será responsabilizado adm inistrativam ente pelas seguintes infrações:

12.4. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.5. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionam ento dos serviços públicos ou ao in teresse coletivo;

12.6. Dar causa à inexecução total do contrato;

12.7. Não celebrar o contrato ou não en tregar a docum entação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro  do prazo de validade de sua proposta;

12.8. Ensejar o retardam ento  da execução ou da entrega do objeto da licitação sem  motivo 
justificado;

12.9. P restar declaração falsa durante a execução do contrato;

12.10. F raudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.11. Com portar-se de modo inidôneo ou com eter fraude de qualquer natureza;

12.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n s 12.846, de l e de agosto de 2013.

12.13. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adm inistrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções:

12.14. advertência;

12.15. multa;

12.16. Im pedim ento de licitar e contratar;

12.17. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.18. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.19. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12 .2 0 . as peculiaridades do caso concreto;

12.21. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.22. Os danos que dela provierem  para a Adm inistração Pública;

12.23. A im plantação ou o aperfeiçoam ento de program a de integridade, conform e norm as e 
orientações dos órgãos de controle.

12.24. A sanção prevista no item 12.4.1 será aplicada exclusivam ente pela infração adm inistrativa 
prevista no item  12.3.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.25. A sanção prevista no item 12.4.3 será aplicada ao responsável pelas infrações adm inistrativas \  
previstas nos itens 12.3.2, 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5, quando não se justificar a imposição de penalidade \  
mais grave, e im pedirá o responsável de licitar ou con tra tar no âm bito da Administração Pública direta
e indireta do Município do^Çrato/CE, pelo prazo máximo de 3 (três) a n o ^ á"se r defmido em processo ^

de penalização. INASv) ^  W  -  /  ) .  ) {  l / f

V / /
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12.26. A sanção prevista no item 12.4.4 será aplicada ao responsável pelas infrações adm inistrativas 
previstas nos itens 12.3.6, 12.3.7, 12.3.8 e 12.3.9, bem como pelas infrações adm inistrativas previstas 
nos itens 12.3.2, 12.3.3, 12.3.4 e 12.3.5 que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção referida no 12.7, e im pedirá o responsável de licitar ou con tratar no âm bito da Adm inistração 
Pública direta  e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo 
de 06 (seis) anos, a ser definido em processo de penalização.

12.27. A sanção estabelecida no item  12.4.4 será precedida de análise jurídica e é de com petência 
exclusiva do Secretário Municipal;

12.28. As sanções previstas nos itens 12.4.1, 12.4.3 e 12.4.4 poderão ser aplicadas cum ulativam ente 
com a prevista no item 12.4.2.

12.29. A aplicação de multa se dará:

12.30. M oratória de 0,5% (meio por cento) por dia de a traso  injustificado sobre  o valor do contrato, 
até o lim ite de 10 (dez) dias;

12.31. Compensatória, para as infrações descritas nos itens 12.3.6 e 12.3.9, de 0,5% a 5% do valor do 
Contrato.

12.32. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no item 12.3.3, de 5% a 10% do 
valor do Contrato.

12.33. Para infração descrita no item 12.3.2, a m ulta será  de 10% a 15% do valor do Contrato.

12.34. Para infrações descritas no item 12.3.5, a m ulta será de 1% a 5% do valor do Contrato.

12.35. Para a infração descrita no item 12.3.1, a m ulta será de 1% a 10% do valor do Contrato.

12.36. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagam ento 
eventualm ente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.37. Na aplicação da sanção prevista no item  12.4.2, será facultada a defesa do in teressado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.38. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.4.3 e 12.4.4 requererá  a instauração de processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão com posta conforme Lei Federal ne 14.133/2021, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim ará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, ap resen ta r defesa escrita e especificar as provas qr~ 
pretenda produzir.

12.39. A aplicação de m ulta de m ora não im pedirá que a Adm inistração a converta em com pensatória 
e prom ova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nas 
disposições legais.

12.40. O procedim ento de responsabilização será  regido por Instrução Normativa a ser firm ada pela 
adm in istr? '’5'’
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 9 2 . XIXI

13.1. O contrato poderá ser extinto antes de cum pridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n9 14.133/21. bem  como 
amigavelm ente, assegurados o contraditório e a am pla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se tam bém  os artigos 138 e 139 da m esm a Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estru tu ra  da em presa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2. Se a operação implicar m udança da pessoa jurídica contratada, deverá ser form alizado term o 
aditivo para alteração subjetiva.

13.2. 0  term o de extinção, sem pre que possível, será precedido:

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cum pridos ou parcialm ente cumpridos;

13.2.1.2. Relação dos pagam entos já efetuados e ainda devidos;

13.2.1.3. Indenizações e multas.

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecim ento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de term o indenizatório 
fart. 131. caput. da Lei n .9 14.133, de 20211.

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado m antém  vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalh ista  ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratan te  ou com agente público que tenha desem penhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, com panheiro ou parente  em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n .9 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA fart. 92. VIII)

14.1. As despesas decorrentes da p resen te  contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral doMunicípio deste exercício, na dotação abaixo discrim inada:

I. Dotação O rçam entária:.................

II, Elemento de D espesa:..............

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçam entária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, m ediante apostilam ento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n9 
14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariam ente, segundo as disposições 
contidas na Lei ne 8.078. de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e norm as e princípios gerais 
dos contratos. K

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  ALTERAÇÕES V

16 1 Eventuais alterações £qntratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei.ng
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas m esm as condições contratuais, os acréscim os ou 
supressões que se fizerem necessários, até o lim ite de 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato,

16.3. As alterações contratuais deverão ser prom ovidas m ediante celebração de term o aditivo, 
subm etido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei ne 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam  alteração do contrato podem  ser realizados po r simples 
apostila, dispensada a celebração de term o aditivo, na forma do art. 136 da Lei n Q 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO

17.1. Incum birá ao contratante divulgar o p resen te  instrum ento  no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n .9 14.133, de 2021, e ao a r t  8a, J 2 8, da Lei_n. 
12.527. de 2011, c /c  art. 7a. §39. inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO fart. 92, 51a)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça da Comarca de Crato no Estado do Ceará, para  dirim ir os litígios 
que decorrerem  da execução deste Termo de Contrato que não puderem  ser com postos pela 

conciliação, conforme art. 92, §19. da Lei na 14.133Z2JL

Crato-CE,___d e ______________ de20_ .

R epresentante legal do CONTRATANTE

R epresentante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:


